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PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ
SETOR DE CONTRÀIÀÇÀO

Licitação
pRocEsso ÀDtdrNr srRÀTrvo N" 250129PP00002
r.rcrrlÇÀo N". oooo2/202s
MODÀLlDADE: PREGÃO PRESENCIÀ!
cnttÉnto: MENoR PREÇo PoR rrEM
LEGTSLAÇÀo: LEt 14. 1 31 /2a21

Órgão Rêalizador do Certame:
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPOROROCÀ
RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CÀRVALHO, SN - CENTRO - ITAPOROROCA - PB'
CEP: 58275-OOO - E-mâiI: pmilicitacao2 013GhotmaiI. com - Tel.: (083) 3294)'112,

O órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09-165.1?6,/0001-78,
dotavante d.n@intdo li-q)lclEantc ORC, torna púbIico para conhecimento de quaneos Possam
intêrêssar que fará realizar através do Prêgoeiro, assessorado pol sua Equipe dê Àpoj'o, às
O9:00 horas do dia 18 de Feverei.ro de 2025, no endêreÇo acima indicado, IicitaÇão na
modalidadê pregão no 00002/2025, na forma prêsencial, com critério de julgamento menor preÇo
por item; tudo de acordo com este instrumento e em obsêtvância a Lêi Fedelal no 1.4.133, dê I"
de Abri_] de 2o2!; Lei complêmêntar no 123, de 14 de Dezêmbro de 2006; ê fegislaÇão pertinentê,
consideladas âs alteraÇôes posteriores das referidas normast conforme os critérios e

procêdimentos a seguir definidos, almejando obte! a iflelhor proposta para: ContrataÇão dê
prestadorês de serviÇos, destinados ao transporte escolar da rede municipal dê ensino de
Itapororoca.

Dâuâ dê lb€rturà d. !€arão Públicâ: LA/O2/2025. Horário: 09:00
Local: no endereÇo acima lndicado.

horáEiô d€ BrasíIia

1.0.DO OBarErO
l.l,Constitui objeto da presentê Licitação: Contrataçáo de prestadores de serviÇos, deatinados
ao tÍansporte escolar da rede municipaL de ênsino de Itapoloroca.
l..2.As especj.ficaçõês do objeto ora licitado - quantitativo e condiÇões -, encontram-se
devidamente detathadas no cottespondente Terno de Referência - Ànexo I destê instrunênto.
1.3,À licitaÇão será divj.dida em itens, conforme tabela constantê do Termo de Refêrência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

z.o.or urrueraÇáo Ào EDrrÀl E Do PEDÍDo DE EscrÂREcrlerao
2.1.Informações ou êsclareci.mêntos sobrê êsta licitação, selão prestados nos horálios normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.QuaLquer pêssoa - cidadâo ou licitante - é palte Iêgltina para impugna! Ô Editaf deste
certamê por irregularidade ou para soficitar esclarecimento sobre os sêus termos, devendo

encêmj.nhar o lespêctivo pedido, dirigido ao Prêgoeiro, até 03 (três) dias útêis antês da data
dê abertura dâ sessão púb]ica, exclusivêmente, da seguintê forma:

ESTÀDO DÀ

2.2.1.No êndereÇo: Ruâ Conego Faustino Jorge de Carval-ho
PB; protocolizândo o original, nos horál

SN - ItaPorotoca - Centro -
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2.3.O Pregoeiro lêsponderá aos pedidos dê êsc1a!ecimênto u impugnaÇào no Prazo de até três
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2.4.A impugnaÇão não possui efeito suspênsivo, sendo a sua concessào medida excepcional que
deverá ser motivada pê1o Prêgoeiro, nos autos do processo de licitaÇáo'
2.5.Àcolhida a impugnaÇão contra o Edital, será definida e publicada nova data pala realizaÇào
do cêrtame. observados os plazos fixadoa na noflna vigênte.
2.6.Às rêspostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaÇôes serão divulgadas em sitio
el-etrônico oficial do ORC, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vinculatão os
palticipantes ê a AdministraÇão.

. O . DOS EI,ET,ENTOS PÀR,À I,ICTTÀçÃO

.1.Àos participantes serão fornecidos os seguintês elementos que integran este Edital- Para
os fins e efeitos:

.ANEXO I - TER}4O DE REFERÊNCIA . ESPECTFICAÇÔES;

.ANEXO II - MODELO DE DECIÀRÀÇÃO - de não empreç,ar menor;

.ANEXO I1Í - MODELO DE DECLARAÇÃO - gue a proposta compreende a integlalidade dos cusEosi

.ANEXO IV - MODELO DE DECLARÀÇÃO - de observância do limite de contrataÇões pú-bl.icas;

.ÀNEXO V - MINUIÀ DO CONTRÀTO;
,êNEXO VI - MODELOS DE DECLÀRÀÇÔES - cumprimento de requisitos nornativos;
.ÀNEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIUINÀR - ETP.
obtenção do Edital será fêita da sêguinte forma:

. Pelos êndereÇos eletrônicos:
, 1.wwu. itapororoca.pb. gov.b!; e
. 2 .lrww. tcê. pb. gov. br.
alienta-se que é parte integrante do presente instrunênto convocatólio, na forma de

, o corresp;ndente Estudo Técnico preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira
do planejamento dê uma contrataÇáo gue caracteriza o interesse público envolvido e a sua

r soluÇão; em atendimento ao lequisito de publicidade dêterminado na nomÉ vigentê, gue

a publicaÇão conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plêna
parência e coRpetitividade.
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a.o-Do gt EoRrl rre l
4.1.Esta ficitaÇào rêger-se-á pê14 Lei Eederal no
complementar n" 123, de 14 dê DezeÍüro de 2006; e

alteraÇões posteriores das referidas norlnas; que
Edital, indepêndente de t ranscriÇào.

14.133, de 1'de Àbri1 de 2A2li Lei
1êgisLaÇão pertinente, consideladâs as

ficam fazendo partes integlantes deste

s.O.DO PRAZO E DOS RECTTRSOS ORÇÀIGNAíRrOS
5.1-O plazo máximo para â execuÇão do objeto ora licitado, conforne suas caractêrísticas ê as

nêcêssidades do ORC, e que admite prorlogaÇão nas condiÇões e hipóteses prêvistas na Lêi
74.733/21, êstá abaixo indicado e será considelado a parti! da assinatura do contratÔ:

Início: 3 (três) dias;
Cônclusão: 1.1 (onzê) meses.

5.2.O serviÇo será executado de acordo com a5 especificaÇões dêfinidas no correspondênte Têrmo

de Refe!ência1, anexo a este instlumento.
5. 3. O prazo de vigência do cotrespondente contrato será detêrminado: 11 (onze) meses,

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos telmos dos

Àrts, 105 a 114, da Leí 14.L33/21, especialmente as disposiÇões do Art' 10?, por tÍatar-se a

pÍesênte contrataÇão, de serviÇo continuo.
5.4.As despesas decorlentês do objeto deste celLame, cÔrrê!ào por conta da sequinte dotaÇão:
Recursos não vinculados dê Imposcos:
05.000 secrêtaria de EducaÇão
12 361 O4O3 2013 Manut Prog Nac de Àpoio ao Transp Escola r - PNÀTE

1553OOOO Transfetências de Recursos do FNDE Rêfêrentes ao Plograma Nacional de Àpoio ao

Transporte
Escolar ( PNATE )

ooo123 3390.3399 PASSÀGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

000124 3390.3699 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ EÍSrCÀ
000126 3390.3999 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEÍROS - PESSOÀ ,,URÍDrCA
15710000 Tlansferências do Estado teferentês a convênios ê lnstrumentos cÔngênelês vinculados

EducaÇão
OOO122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

ooo125 3390.3699 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA

ooo12? 3390.3999 OUTROS SERVÍÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JURÍDÍCA'
5.5.AdotaÇãorelativau.*.'.í"io"financeirossubsequentea,quandofolocaso,sêráindicada
após aprovaÇão da Lei o!Çamentári.a respecliva e IiberaÇão do crédito correspÔndente, podendo

ser lealizada mediante apostilamento.

6.0.DÀS COIIDÍÇõES DE PÀRTICI PÀçÀO
6.1.Os proponêntês que deseiarêm ParticiPar deste certame devêrã
envêlopes fêchados indicando, respect ivamênte. PROPOST
j.dentificados, acompanhados de:
6.1.1.Dec1aração de observância do limite de contratações
6,1,1.1.À declaraÇão de obsêrvância
podêrá se! aprêsentada apeDas pelo
condição de Eicroqrraaa ou €qrEaaâ da
definido no Art. 4o, §§ 2' e 3', da Le

Iicitante enquadro !ermos

entregâr ao Plêgoêiro dois
nÀBÍLITÀÇÃO, devidamente

aÇ
s _ Anexo IV:
com a ÀdministraÇáo Públicado limite dê contr

Ii

n da norma vigente, na
disposiÇôes e ao lirite

i 14.
e am as

/21 .



6.5.4.
1egis1
6.5.5
6.5.6.
6.6.A
6.1 .É,

o?6
6.3.euando observada a ocorrência da entrega apênas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a

pernanêncj.a de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.4.A participaçáo nestê certame é aberta a quaisguer interessados, inclusi.ve as
Microempresas, Ernpresas de Pequêno Porte e Equiparados, nos termos da IegislaÇão vigente.
6.5.Não poderão participar os intelêssados:
6.5.1.Que não atendam às condiÇões deste Edital e seus anêxosi
6.5.2-Estrangeiros que não tenham lepresentaÇão legaL no Brasil com podêres êxpressos para
receber citaÇão e responder administrativa ou judj.cialnente;
6.5.3.eue êstêjam sob falência, concurso dê credores, concordatâ ou em processo de dissoluÇão
ou liquidaÇão;

proibidos de pa!tj.cipar dê licitaÇões e celebrar contratos administrativos, na forma da
ação vigênte;
Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaÇão; ê

Oue se enquâdrêm nas vedaÇõês previstas no Art. f4o, da Lei 14.133,/21.
presentê Edital possibilitará a particiPaÇão das pêssoas flsicas.
permitida a pa!ti.cipaÇão de pessoas jurldicas que êstêjôm reunidas em consórcio,

observadas as seguintes normas:
6. ? . 1. ComprovaÇão da existência de compromisso púbticô ou pa!ticular de constituiÇão de
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicaÇão da emprêsa lider do consórcio, que se!á
responsável por sua representaÇão pêrante o ORC;

6.7,2,ApresentaÇão dos documentos de habilitaÇão exigidos nêste instlumento, Po! parte de cadâ
consorciado, com adnj.ssão, quando for o caso, pala efeito de habilitação técnica, do somatório
dos quantitativos de cada consorciado ê, paaa efeito de habilitâção econômico- financêi ra, do
somatório dos valorês de cada consorciado:
6-'7.2.1.ierá estabêlecido para o consórcio acréscimo de 30t (trinta po! cento) soble o valor
êxigido de licitânte individual para a habilitaÇão econômico- financeira, O referido acréscimo
não sê aplica aos conaótcios compostos, em sua totalidadê, de microempresas e pequenas
emprêsas, assim definidas em leii
6. ? . 3 . Inpedinênto de a emprêsa consolciada particj.par. na mesma IicitaÇão, de mais de um

consórcio ou de forma isol.ada;
6. 7 . 4 . Responsabilidade solidária dos integrantês pelos atos praticados êm consólcio, tanto na
fasê de ticiCaÇão quanto na dê êxecuÇáo do contrato;
6.?.5.o licitante vencedor é obrigado a plomover, antes da celebraÇão do contrato, a

constitui.ção e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormênte
subscrito pelos consorciados;
6.?.6.A substituiÇáo de consorciado devêrá ser expressamente autorizada pê1o ORC ê

condicionada à comprovaÇão de que a nova emprêsa do consórcio possui, no minimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habi.litação técnica e os mesmos valores parâ êfêito de
qualificaÇão econômico-f inancei.ra aplesêntados pela emprêsa substituida para fins dê
habilitaÇão do consólcio no processo licitatório quê origj.nou o contrato; ê

6.?.?.À proposta será apresentada pela emprêsa responsáve1 pelo consórcio.
6.8.Não sará parEitidÀ a particiPrçào da soci.dàd.a cooPêrrtiv!8.

7 . O.DO CREDENCTN&NEO E DÀ REPRESENIÀçÀO
?.1.O licitante deverá se aplesentar, para credenciamento junto ao Pregoeilo, quando fo! o

câso, através de um representante, com os docrmentos que o credênciam a pârticipaÍ deste
procêdimento ticitatório, inclusj.ve com pode!es para formufaÇão de ofêrtas e lancês verbaj's.
ôada Iicitante cÍedênciará apenas um representante que será o únj.co adlnitido a intervir nas
fases do cêrtame na forma prevista neste instrumênto, podêndo se.r substituído Posteriormente
por outro devidamente cledênciado.
1.2.Pata o clederrciamênto deverão se! apresentados os sêguintes documentos:
?.2.1,tlatando-se do reptêsentante lêga1: o instrumento constitutivo da emplesa na forma da

Lei, quando fo! o caso, devidamente legistrado no órgão competênte, no qual estêjêm expressos
seus foderes para exercer direitos ê assumir obrigações em decolrência de tâ1 invêstidura,
7.2.2.Tratando-sê de licitante Pessoa Elsica: documento oficial quê contenha foto'
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oq+
a manj.festar-sê nas correspondentes fases do processo licitatório, Para tanto, o Pregoeiro
tecêberá reqularmente do leferido concorrente seus enwelopês, declaraÇões e outros êlementos
necessários à partj,cipaÇão no ce!tame, desde gue apresentados na forna definida neste
instlumênto.
?.5.No momenCo dê abertura da sêssão pública, cada licitante, por intermédio do seu
rêprêsentante devidamente credenciado entrêgará ao Pregoeiro, em sêparado de qualquer dos
envelopes, a sêguinte documentaÇão:
'7 . 5. 1. DeclaraÇão dê observância do Iimitê de contrataÇões públicas - Anexo IV:
?.5.1.1.4 declaração dê observância do Iimite de contratação com a Administração Pública
podêrá sea aprêsêntada apenas pêIo licitante enquadro, nos teEnos da norna vigente, na
condiÇão de Eicroaqrr.sl ou oüpta.. d. Paquano Port e que, no plêsênte ano-cafendário, ainda
não tenhafi celêbrado contratos com a AdministraÇão Pública cujos valores somados extrapofem ô

leceita bruta máxlma âdmitida para fins de enquadramento como êmprêsa de pequeno Porte ê,
portanto, nesta licitaÇão, desejam a obtenÇão dos beneflcios constantes das disposiÇões dos
Arts. 42 a 49, da Lei 723/06, a que sê rêfele o caput do Att. 4o, da Lêí 14.I33/27i
7.5.1.2.Nas contrataÇóes com plazo de vigência superior a 01 (rün) ano. selá consj.delado o

valor anual do contrato na aplicação do refêrido limite, nos termos das disposiÇôês constantes
do Art. 4", §§ 2" e 3', da Lei 14.133,/21.
?.6.À falsidade de decfaraÇão relativa ao cr.rmprimento de qualguer condiÇão sujeitará o

Iicitante às sanÇões ptevistas na Lei 14.133,/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover
diligência destinada a esc.Iarêcer as informaÇões declaradas.

8.O.DA ÀPRESENTÀÇÃO DÀ PROPOSTÀ E DOg DOCI'MTNIOS DE EÀBTLITÀçÃO
8.1.Os l-ici.tantês encaminharáo para o Prêgoêiro, em ênvelopes distintos devidâmente lacrados e

com â necessária identifj.caÇáo, até a data ê o horário êstabelecidos para abêrtura da sessão
pública, simultaneamênte a PROPOSTA com o prêÇo e os documentos dê IABfLITÀÇÃO, obserwado o

disposto nestê Edital quanto a docümentaÇão exigida para fins de habi.IitaÇão.

9.0
9.t-

.DÀ PROPOSTÀ

.À proposta devêrá ser apresêntadâ

Seus
irnpre
repre

seguintes indicaÇões no anverso:

PREEEIIURÀ MUNICIPAI DE ITAPOROROCÀ
PROPOSTÀ - PREGÃO PRESENCIÀL N". OOOO2/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNP.f/CPF DO PROPONENTE

O EI.IVEIOPE PROPOSTA devêrá conter os seguintês êlementos:

êm uma via, dentro de enve.l-ope Iâcrado, contendo as

valor corll

ê

9.2.7

9.2.3

roposta elaborada em consonância com as êspêcificaÇôês constantes dêste instrumento e

elêmentos, parô o êxame de forma objêtiva da sua real adequâção e exequibilidade,
ssa em papel. tinbrado do proponente, guando for o caso, assj.nada pelo licitantê ou o sêu

sentantê lega1, com as seguintes indicaÇões para o correspondentê itêm cotadÔ:
.valores unitário ê total do item: êxpresso em moeda corrênte nacj-ona1;
.Quantidade: conforme fixada no Têrmo de Referência - Ànexo I;
.DescriÇão do objeto: contêndo as informaÇÕês sj.milares à êsPecificação do Termo de

ência - Anexo f.
odas as especificaÇôes do objeto contj'das na proposta vinculam o contratado'
erá cotado um único prêÇo parâ cada item, com a utilizaÇão de duas casas decimais, sêndo

indicaçào em contrário está 6uiêita a correÇâo, observando-se aos

Re fer
9.3.7
9.4.S
que, nesse úItimo caso, a
seguintes critérios:
9.4.1.Falta de dlgitos: serão acrescidos zelos;
9.4.2.Excesso de dlgitos: sendo o Primeilo dlgito excedente mênor gue cinco, todo o excêsso
será suprimido, caso cont!átio havelá o arredondêlnento do dlgito anterior para mais e os

demais excedentês suplimidos.
9.5.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Rêfe!ência - Anêxo r'
9.6.À proposta deverá ser redigida em lingua poltuguêsa ê em moeda orrentê nacional'
êlaborada com cfareza, sern emendai. rasutas, entrelinhas ou ressafvas. Sua folhas rubricadas
ê a úl-tima datada ê âssinada pelo rêsponsável', com indicaÇão: do preÇo unitário e o total em

algaristnos, dos prazos de entrega ou êxecuÇão, das condiÇÕes de pagamento, da sua validade que

naó poderá ser inferior a 60 (;essenta) dias. ê outras informaÇõês e observaÇões pêltinentes
que ô licitante julgar necessálias:
g.6.1.sri"ti.rdo discrePância entlê o preÇo unitário e total, resultado da multiplicação do

preÇo unitário pela quantidade. o preÇo unitálio prevalecerá;
-s.e .z.llo caso de divelgência entr; o valor n nérico e o êxplesso poÍ êxtenso, plêvalecerá o

valor expre
9.6.3,No ca
de incorreÇ

sso Por êxtenso;
sodeatteraçõesnecessáriasdapropostapeloPregoeiro,decorlêntesexclusivamentê
ões na unidade dê rnedida utitizada, obsêrvada a devida proporciona I idadê, bem como

9.7.4 proposta obedecêrá aos ternos deste Edital e seus a
que não corresponda às especificaçõês ali contidas ou qu

na multiplicação ou soma de valores, plevalêcerá o g1
OS não sendo considerada aquêla

abêIêÇa vlnculo à ProPosta de

outlo li.citante,
9.8.4 oferta deverá ser firme e Precisa, Iinitada, rlgor tê, ao objeto deste instnrmento,
sêm conter altelnativas de pleÇo ou d
de rm resultado.

e qualquer outra c di o que induzâ o julqamento a mais



o
9,9,A não indicaÇão na proposta dos prazos de entrega ou exêcuÇão, das condições de pagarnento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposiÇôes
do ato convocatólio e, portanto, se!ão consideradas as determinaÇões nêIê contidas para as
leferidas exigências nào sendo suficiêntê motivo para a dêsclass ificaÇeo da proposta.
9.10,4 apresentação das propostas j.mplica obligatoriedade do crrnpritnento das disposiÇões neLas
contidas, êm conformidade com o quê dispõe êstê Edital e seus anexos, assumindo o proponente o
complomisso dê executar o objeto l-icitado nos sêus ternos, bem como dê fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, êm quantidades e qualidades adequadas à
perfeitâ execução contratuaf, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.
9.11.No vafor proposto esta!á incluso todos os custos opelacionais, encargos previdenc iários,
trabalhistas, tlibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indi!etamentê
na execuÇão dos serviços.
9.12.O prêÇo ofertado, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do Iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr aftêrâÇão,
sob aLegaÇão de e!ro, omissão ou quâIquer outro pretexto.
9.13.Se o rêgime tributário da enpleaa implj.car o recolhimento dê tributos em pelcentuais
va.iáveis, a cotaÇão adeguada sêrá a que corresponde à nédia dos efetivos reco.Ihimentos da
êmpresa nos últimos doze meses.
9. 14 . Índependentemente do percentua.l de tlibuto inselido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legj.s1aÇão vigente.
9,15,Os licitantes devem respêitar os prêÇos máximos estabelecidos nas norinas de regência de
contrataÇões públicas federais, quando participarem de licitaÇões pú-bIicas,

,16,sêrá desc-Iassificada a proposta que:
.16.1
.L6.2
.16.3
.16.4
.16.5

9

9
9
9
9
9

. Contiver vlcios insanávêis;

.Não obedecer às especi ficaÇóes

.Àpresentar preÇos inexequiveis

.Não tiverem sua exequibilidade

.Àpresenta! desconformidade com
que lnsanáveI.

técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
na folma dêfinida neste instrumênto convocatório;
demonstrâda, quando êxigido pêIâ ÀdministraÇão;
quaisquer outlas exigências deste Edital ou seus anêxos,

de d

1O.O.IA ÀBERtoB,À DÀ sEssÃo, ctÀssrFtcÀçÍo DAII PRoposTÀs E FOE@r.Àçio D! r.ÀlrcEs
10.1.À âbêrtura da presente licitaÇão dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e IocaI
indicados neste Edital, observada a tolerância êstabelecida:
10.1.1.Para o rêcebimento dos ênvêIopês e inlcio dos trabalhos será observada uIna tolerânciâ
dê dez minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para lecebimento dos envelopes, nos
termos deste Edital, nenhum outro será aceito.
lo.2.Será adotado para a fornulação de ].ances neste certame o modo de disputa "abe!to", em que
os Iicitantes aprêsentarão lances verbais e sucessivos, até a proclamaÇão do vencedor.
10.3.Declarada aberta à sessêo públj.ca pelo Prêgoeiro, sêrá êfetuado o dêvido credenciamento
dos interêssados. Sonente pa!ticipará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podêndo, no entanto, ser assistida por gualguer pessoa que se intelessar.
10. 4 . o não comparecimento do representante de qualquer dos Iici.tantes náo iÍnpedirá a
efetivaÇão da reuniáo, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condiçôês estabelecidas neste instnmento convocatório e seus anexos.
10.5.O Prêgoêiro recêberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e HÀBILITÀÇÃO, Iacrados
e devidamente identificados.
10. 6. Posteriormente abri!á o envelope Proposta, !elativamente a todos os licitante, rubricará
ô sêu conteúdo, conferindo-o quanto ao cumprimento das exigências constantes nêste Edital,
franqueando aos licitantes o exane dos elementos nele contldos.
10 . 7 . Pros seguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas
e as observações porventura formuladas pelos licitantês, dando-lhes ciência, em seguida, da
classificação prelj.minar, relativamente a cada item cotado, indicando a proposta de menor
preço e as demais ordenadas sêgundo a ordem crescente. Entretanto, sê assim julgar necessário,
podêrá divulgar êssê resultado prêliminar numa nova reunião para continuidadê dos trabalhos,
registrando-se na ata, ou medj.ante publicaÇão eÍn diário oficlal.:
10.7.1.Ocorlendo igualdade de valores êntre duas ou nrais plopostas êscritas o oldenamento
prêliminar, necessário à dinâmica da fase de lances verbais, se da!á por sorteio, sêm prejuizo
das disposiÇões do Àrt. 60, da Lei 1.4.133/21, levadas a efeito quando do encerlanento da etapa
comPetitiva.
10.?,2.Eventuaf adiàmento de sessào púbIica sêrá comunicado via publicaÇão êm diário oficial;
10.7.3.4 desclassificaçáo será senpre fundamentada e registrada na ata da sessão;
10.7.4.À Dão desclassificaÇâo de ploposta não impede decisão em sentido contrário, levada a
efêito na fasê de julgamento.
10.8.Em seguida, será dado inlcio à etapa de aplesentaÇão de lances verbais pêlo representante
de cada Licitante inicialÍnente classificado, que deve!ão ser formulados de formâ sucessiva, eln
vâIores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preÇo:
10,8.1,O lance deverá sel ofêltado pelo val-or unitário do j.tem,
10.9,O licitante somênte podêrá oferecer lance de valor infe
registrado pelo Pregoeiro:
10.9.1.o intervalo minimo de difêrênÇa de valores entre

or último por el-e ofêrtado e

nces, que incidirá tanto êm
a que cobrir a meLhor ofêrtarelaÇão aos lancês intêrmediárlos quanto em

devêrá ser de 1,00 (um real).
relaÇáo à p ÔS

10.10.o Pregoej.ro poderá, dulante a disputa, cômo mêdida ce cional, êxcluir a proposta ou o
lance quê possa compromêter, restringir ou frustrar í onpet i tivo
li.citató!io, mêdlante comunicaÇâo aos plesentes

ca
ê o registlo

desse proces so
da ocolrência na



ao
ata. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licj.tante do certame,
sem prejulzo do direito de defesâ.
10.11.Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
registrado pelo Pregoeiro, observada à dinâmica da etapa compêtitiva.
10,12.Serão realizadas tantas rodadâs de lances verbais quantas se fizeEem nêcessárias. Esta
etapa poderá se! interrompida, Ínarcando-se ulna nova sessão púbIica para continuidade dos
trabalhos, a critério do Pregoeiro.
10.13.4 desj-stênci.a em apresentar lance verbal, guando convidado pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão do licitantê apenas da etapa dê lancês vêrbais para o colrespondente item cotado e na
manutênÇão do último valor registrado, para efeito de classificaçâo final das propostas.
10,14.O critério de julgamento adotado será o menor preÇo, conforme definido neste Edital e
seus anexos.
10,15.Caso o licitante não apresente lances, concorrêrá com o valo! dê sua proposta.
10.16,Em relaÇão a itens não exclusivos pa!a participaÇão de microemprêsas e enpresas de
pequeno portê, uma vez encerrada a formulaÇão dê lances verbais para o lespectivo item, o
pregoeiro confirmará o porte de cada entidade empresarial participânte, identificândo as
microempresas e empresas de pequeno porte, procedendo à comparaÇáo com o valor da primeiÍa
colocada, se êsta for enpresa de maior porte, assim como das demais classificadâs, para o fim
de apl.icar-se o disposto nos Arts, 44 e 45, da Lei 123106.
10.1?.Nessas condiÇõês, as propostas dê microempresas ê êmpresas de pequêno Polte que se
enconttalem na faixa de até cinco por cento acima da rnelhor proposta ou do ne]hor lance, serão
consideradas empatadas con a plimeira coLocada'
10.18.À metho! classificada nos telmos do item anterior terá o direito de apresentar rma
úItima oferta para desempate, obrigatorj.amente êm valor inferior ao da primeira colocada, no
ptazo dê cinco minutos controlados pelo Prêgoeiro, contados após a conunicaÇão Parâ tânto.
10.19.Caso a nicroempÍesa ou a enprêsa de pequeno portê melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas Às demais licitantes microemPresa e ernpresa
dê pequeno porte que se encontlêm naquele intervalo de cinco por cento, nâ ordêm dê
classificaÇão, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.20.No caso de equivalência dos valorês apresentados pêl-as microêmplesas ê êmpresas dê
pequeno porte que se encontrem nos intelvaLos estabelecidos nos itens antêriores, 5êrá
realizado sorteio entre elas para quê se identifiquê aquela quê primej.ro podêrá apresentar
melhor oferta.
10.21.Só poderá have! enpate entre propostas iguais, não seguidas dê lances, sêja aquele que

cobrir a melhor oferta ou seja o intermediário.
1O.22.Havendo evêntua1 empatê êntre propostas, o critério de desêmpate será aquele previsto no

Art. 60, da Leí 14.133/21, nesta ordem:
1O.22.1.Disputa finaI, hipótêse em quê os Licitantês empatados poderão apresentar nova
proposEa em ato contlnúo à classificaÇáo;
70.22.2.Avalíação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
pleferencialmente se! uti..Lizados legistros câdastrai.s para efeito dê atesto de cumprimênto de
obri.gações previstos na Lei 1,1.133/21;
10. 22 . 3. Desenvolvimento pelo licitantê de aÇóes de equj.dade êntle homêns e mulheres no

anbiente de trabalho, conforme regulamento;
10.22.4.DesenvolvimenEo pelo Iicitante de proqrama de j.ntegridade, conforme orientaÇões dos
órgãos de controle.
lO.23.persistindo o empate, será as5êgurada preferência, sucess j.vamente, aos serviÇos
prestados por:

.Empresas estabelecidas no têrritó!io do Estado ou do Distrito Fêde!af do oRC;

. Emprêsas bras il-ei ras;

.Empresas que invistam em pêsquisa e no desenvolvj-mento de tecnologia no Pais;

.Emprêsas que comproven a prática de mitigaÇão, nos termos da Lel no l2.l91 /09.
10.24-Encerrada a etapa de formulação de lâncês da sessão pública, na hipótese da proposta do
primêiro colocado pelmanecêr acima do prêço máx.imo definido para a contratâÇão, o Pregoeiro
poderá nêgociar condiÇõês mais vantajosas, após definido o lesultado do julgamento:
10. Za - I .a nêgociaÇão poderá ser feita com os denais Iicitantes, segundo a ordêm dê

classificação in.icialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo aPós a negociaçâo,
for dêscl-assificado em razão dê sua ploposta pelmanecer acima do prêÇo máxirno definido para a

contrataÇão;

t0.23.\
70.23.2
10.23.3
10. 23. 4

10. 24. 2.Conclulda a negoc-iaÇão,
10.24 - 3. o Pregoei.o solicitará

houver, o rêsultado será divulgado a todos os licj"tantesi
Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois)

se
ao

dias úteis, âprêsente a sua prol,ostâ atuâIizadr, adequada ao ú1timo lance ofêrtado e após a

negociaÇão rêa1izada, acomPanhada,
necessários à confirmaÇão daquetes êxigidos nêste Edital e já apresentados;
1,0.24.4.É facultado ao Prêgoeiro prolroga! o prazo estabelecido, a pârtir de solicitaÇão
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofÍcio, quando

constâtado que o prazo estabelecido não é suficj'ente.
10.25.Da sesseo pública lavrar-se-á ata cilcunstanci ada, na
todas as ocorrências e que, ao finaI, será assinada pê.Io

qual s,e!ão dêvidamente registladâs

licitantês presentes, dêvendo êsta sel ânexada aos alltos

se for o caso, dos documentos complêmentares, quando

PÍe iro. sua Equipê de ÀPoio e
pro c sso.

as1O.26.Havendo nêcessidade, o Preqoeilo poderá suspênder sáo púb1ica, marcando-se nova
data e horário para a sua continuidade.
10.2?.Após a nêgociaÇáo do preÇo, o Plêgoeiro iniciará

11.0.DÀ FÀSE DE JI'I,GÀUEI,I'TO

fase de julgamento da Proposta.



/co
11.1,Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro rêa1j.zará a verificação da confonnidade da
proposta provisoriamente classificada eÍn primeiro luga! quanto à adeguação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preÇo final em relaÇão ao estipulado para conErataÇão,
confortne definido neste Edital,
11.2.O pregoeiro pode!á convocar o licitantê para apresentar documento compLêmenta!, no prazo
dê 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitaÇão da proposta:
It.2-7.í facuLtado ao Plegoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇão
fundamentada ê aceita, feita pelo licitante, ances de findo o prazo, ou de oflcio, quando
constatado quê o prazo estabêlecido não é suficiente-

,sêrá desclassificada a propostâ vencêdora que:11.3
11.3
11.3
11.3

1. Contiuêr vicios insanávei.s;
2.Nào obedecer às especificaÇões técnicas contidas no Termo de Refêrência - Ànexo
3.Aprêsêntar preÇos inexequiveis ou pernanêcerem acima do preço máximo definido para a

contrâtaÇão;
11.3.4.Não tiverêm sua exequibilidade dêmonstrada, guando exigido pêl-a AdministraÇão;
11.3.5.Apresênta! desconformidade com quai.squer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desdê que insanávê1.
11.4.É indtcio de inexequibil idade das plopostas valoles inferiores a 50t (cinquenta Por
cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situaÇão, não sendo posslvel a imêdiata confirmaÇão'
será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibil-idadê, sendo-fhe facultado
o prazo de 02 (dois) dias útêis para apresentar â documentaÇào quê complove a viebilidadê da
proposta:
ff,à.1.t facuLtado ao Plegoeiro prorrogar o prazo estabefecido, a pa!tir de solicitaçáo
fundamentada ê aceita, fêita pelo licitantê, antes de findo o prazo, ou de oftcio, guando

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
1I.4.2.À ináxequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Prêgoeiro,
que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do Iicitante ultrapassa o valol da proposta; e

11.4.2.2.Inêxistirem custos de oportunidadê capazês de justifica! o vulto da ofêrta'
11.4.3.Salienta-se gue tais ocotrências não desclassificam autotnaticahente a proposta, apenas
o j.tem correspondentê.
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgahento das plopostas, sana! erros ou falhas quê náo alterem a

sua substância e suâ validadê juridica, atribuindo-Ihes êficácia para fins de classificaÇão.
11.6.Havendo necessidade, o Plegoêiro suspenderá a sessão pública, inclusive para a realizaÇâo
de diligências com vistas ao saneamento de evêntuais erros e falhas das propostas, marcando-se
nova data e horálio para a sua continuidade.
11.?.Encerrada a fase de julgamento, após vêrificada a conformidade da proposta classificada
em plimeito lugar quanto à adeguaÇão âo objeto êstipulado ê compatibilidadê do preÇo finaf em

re1áção ao estimado para a contraÇão, o Preqoeilo veri.ficará a docrrmentaÇão de habifi'taÇào do

Iicitantê, observado o disposto nestê Edital.

12. O.DÀ EÀBTLITAÇÂO
12.1.Os documêntos prê!ristos nêste instnmento,
capacidadê do licitante de realizar o objeto
habilitaÇáo, conforme as disposições dos Àrts. 62

12.2.Os licitantes deverão aplesêntar, nos terÍnos
itêns a seguir, pa!â fins de EABILIIÀÇÀO:
12.2.l.Os documentos, necessáÍios à habilitaÇão
urna vl.a, dentro de envelope lacrado, contendo as

necessários e suficientês pala demonstrar a
da licitação, serão exiqidos para fins de
a 70, da Lei 14.133/21.
deste EditaI, a documêntaÇão relacionada nos

dos 1j-citantês, dê\rêrào ser ap!esentados
seguintes indicaÇÕês no anverso:

PREEEITUR,A MUNICIPAL DE ITAPOROROCÀ

HÀBrLÍTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL N". 00002,/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNP.]/CPP DO PROPONENTE

O ENVELOPE HÀBILITAÇÁO dêverá conter os seguintês elêmentos:

em

sêde

12. 3 - PrgSOÀ irIrRÍDtCÀ:
12.3.1,Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa .luridica - CNPJ'

12.3.2.ptova de inscriçâo no cadastro de coDtlibuintes estadual ou municipâ1, lêtativo à

do licitante, pertinente ao seu lano de atividade ê compatlve] com o objeto contratual'

12.3.4.No caso dê êmpresário individual: inscriÇão no Regi.stro Públj.co de EmPrêsas Mêrcantis,
a cargo da Junta Comercial da respêctiva sede. Em se tratarldo de Micloempreendedo! fndividual

MEI: Certificadô da CondiÇão dê Microêmpreendêdo. Individual CCMEI, cuja acêitaÇão fica rá
condicionada à verificaÇão da autênticidade no sltio www'porta Idoempreendêdor. gov. b!. No caso

de sociedâdê êmpresária, sociedadê l-imitada unipêssoal SLU ou sociedade identificada como

emprêsa individual de resPonsabi fidade Iimitada EIRELI:

12.3,3.Cédula de Idêntidadê ou CNH;

estatuto ou contrato social no Registro Públic
inscrição do ato const itutivo,

ô de Emprêsas Mercantis, a cargo da Junta
Comerciêl da Íespectiva sede, acompanhada de docrmento comprobatório dê eus adminis Eladorês.
No caso de sociedadê simples: inscriÇão do ato constitutivo no Regi ro Civil de Pessoas

robatório dê sêtlsJu-rÍdicas do local de sua sede,
administradorês . No caso dê filiaL, sucursal orl agência de soc

ão do ato constitutivo da filial, sucursaL ou agên

âcomPanhada de documen
dad simples ou emPrêsária:

inscrlÇ a a sociedade simPlês ou

êmpresárj.a, resPectivamente, no Reglstro Civil das Pessoas Jur ou no Registro Púb]ico dê

Empresas Mêrcantis onde tem sêde a matriz. Em se tlata
lCa

resária êstrangeira
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com atuação permanente no PaÍs: decreCo de autorizaÇào pala funcionamênto no Brasil. Salienta-
se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as
aftêraÇões ou da consolidaÇão respectiva.
12.3.5.BalanÇo patrimonial, demonstração de resuLtado de exercício e demais demonstraÇões
contábeis dos dois últimos exêrcicios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao últilno
exêrcicio no caso de a pessoa jurÍdica ter sido constitulda há menos de dois anos- As pessoas
jurtdicas criadas no exerclcio financeiro destâ licitaÇão deverão âtende! a todas as
exigências da habilitação e podêrão substituia os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de
abertura. Obs,: as emprêsas comprovadas MEI estão isentas de sua apresentaçào.
12.3.6.prova de rêqularidade fiscal- perant.e a Eazenda Nacional, mediante apresentaÇão de
certidão expedida conjuntamente pela Sêcretaria da Receita Eederal do BrasiI - RFB e pêla
p rocura do ria-cera I da Eazenda Nâcional - PGFN, refelente a todos os créditos tlibutários
federais e à Dlvida Ativa da Uniáo - OAU por elas adÍLinistrados, inclusive aqueles relativos à

seguridade Social, nos termos da Portaria coniunta no 1.751, de 02 de outubro dê 2014, do
secretário da Receita Federal do Brasil. e da Proculadora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.7.prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sedê do Licitante, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou concolle, mediante apresentaÇão de certidão negativâ,
ou outro êquivâIente, na forma da lei.
12 . 3 . I . ComprovaÇeo dê rêgulalidade relativa ao Fundo de Galantia po! Tempo dê SelviÇo - EGTS,

âprêsentando o lêspectivo Certificado de Rêgulalidade fornecido pela Caixa Econômi(:â Fêderaf.
12.3.9.prova de inexistência de débitos inadiÍnplidos pelante a JustiÇa do Trabalho, mêdiante a
apresentaÇão de Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-À da

ConsofidaÇão das Lêis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1'de Ínaio de 1943.
12 . 3. 10. DeclaraÇào do li.citante atestando quê nào enpreç,â menor de dezoito anos em trabalho
notulno, insalubre ou perigoso e nen mênor de dezesseis anos, en gualgue! trabalho, podendo
existir menor, a partir de quatorzê anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do Àrt. 7',
Inciso XXXIÍI, da ConstituiÇão Fêdelal, conforme modelo - Ànêxo II.
12.3.11.DeclalaÇão do licj.tante, sob pena de desclassificaÇão, de que sua ploposta econônica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na constituiÇão PederaI, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões
coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento dê conduta vigêntes na data de entrega das
plopostas, conformê modelo - Ànexo Ilf'
12.3.12.Cêrtidão negativa de fei.Cos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
lici.tante, no máxino 30 (trinta) dias da data prevista para abêrtula das propostas'
12.3.13.Consulta Consolidada de Pessoa .Turldica expedida pelo Tribunal. de Contas da União, no

máxino 30 (trj.nta) dias da data plevista para abeltura das propostas, no endereÇo eletrÔnico:
wHr,r. tcu. gov. b!.
12 . 3. 14 . ComprovaÇâo do cumprimento de lequisitos normativos, conforme modêIos _ Ànêxo vI:
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital-;
12.3.14.2.DeclaraÇão dê inexistir fato irnpêditivo;
12.3.14.3-DeclaraÇão dê não possuir no quadro societário setvj.dor da ativa do oRc;
12.3.14.4.DecIaraÇão dê não utilizar trabalho degradante ou forÇado; e
12.3.14.5.DecLaraÇão de cumprimento da reserva de cârgo para deficiente e de acêssibilidade.

Inciso xxxlII, da constituiÇão Eêdela], conforme modelo Anexo II.
dê que suâ proposta êconômica

compreende a integralidade dos custos pala atendimêntô dÔs di !eitos trabafhistas assegurados

12.4 . PESSOÀ FÍgtCÀ:
12.4.1.Prova dê inscriÇão no Cadastlo de Pessoas Elsicas - CPE.

12.4.2.Cédula dê identidade - RG ou docrmento equi.valente que, por forÇa de 1ei, tenha
vatidade para fins de identificaÇào êm todo o territó!io naciona.L.
12.4.3.prova de regularj.dade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediantê aplesentaÇào dê

certidão expedida conjuntêmente pela secretaria da Receita Eedêral do Brasil - RrB e pela
procu rador ia-Gera L da Fazenda Nacionat - PGEN, referente a todos os créditos tributários
fêdelais e à Dlvida Ativa da União - DAU por êlas admj.nistrâdos, inclusive aquêl-es relativos à

seguridade social, nos termos da Portatia coniunta n" 1,?51, de 02 de ouCubro de 2014, do

Seàretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera I da fazenda NacionâI.
12.4.4.Prova de regularidade con a Fazenda Municipal do domicllio do lj.citante, relativa à

atividade em cujo exerclcio contrata ou concolle, mêdiante apresenlaÇão de certidão negativa,
ou outro êquivalentê, na forma da Iei.
12.4.5.Prova de j.nexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Tlabalho, mêdiantê a

apresentaÇão de Cêrtidão Negativa dê Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do TitulÔ VII-A da

Consotidação das Leis do Tribalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5'452, de 1o de mâio de 1943'
12.4.6.DectaraÇão do llcitaDtê atestando que não emprega menol dê dezoito anos êm trabalho
notulno, insalubre ou perigoso e nem menor dê dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo

êxistir mêno!, a partir dá quatorze anos, na condiÇâo de aprendiz, nos termos do Art- 7',

12,4. ?. DêclaraÇão do Iicitantê, sob pêna de desclassificaÇâo,

na constituiÇão Eêdera1, nas leis ttabalhistas, nas nolmas inflatêgais. nas convenÇõês
coletivas de trabalho ê nos termos de ajustamentÔ dê conduta vigêntês ha data de entrega das
propostas, confolme modelo - Anexo III.
12.4,8-certidão Negativa de Licitantes Inidôneos e a Certidã N qativa de Inabil itados,
expedidas pelo Tribunal de Contas da Uniâo, no máximo a 30 (trin ias da data prêvista Pala
abe!turâ das propostas, no enderêÇo eletrônico: ww .tcu.gov.br'
12. 4 . 9. certidão Negativa de Improbidadê Àdministrativa ê êgibilidade êxpedida Pê1o1

Conselho Nacional de JustiÇa, no máximo a 30 (trintâ) dias
propostas, no endêreÇo elet!Ônico: wvrw.cnj. jus.br.

d prevista Pala abertura das
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12.4.10.ComplovaÇão
12.4.10.1.Dec1araÇão
12,4.10.2.Dec1aração

do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos
ciência dos têrmos do Edital; e
inexisti! fato impeditj.vo.

Anexo VI:
de
de

12.5.DocrE ntrÇio d. ].icit tlta! raunidot o êotrróicio:
12.5.1.A docuftentação de cada pessoa jurldica quê êstejam reunidas êm consórcio, no5 têrmos
das disposiÇõês deste Edital, dêverá ser apresêntada pela empresa lêsponsáveL Pelo consórcio,
dentro do envefope HabilitaÇão, correspondendo a:
L2 . 5. 1. 1. comprovaÇão da existência de comp.onisso público ou particular de constituiÇão de
consótcio, subscrito pelos consorciados. com indicaÇáo da empresâ Iider do consórcio, que sêlá
responsável. por sua replêsentação perantê o ORC;

12. 5 - t .2. Documentos dê habilitaçáo exigidos neste instnnento, por parbê dê cada consorciado,
com admissâo, quando for o caso, para efeito de habilitaÇáo técnica, do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito dê habilitaÇão econômico-financei!a, do
somatório dos valores de cada consorciado:
12.5.1.2.1.sêrá estabelecido para o consórcio acréscimo de 30t (tlinta por cento) soblê o

val.or exigido dê Iicj.tante individual para a habilitação econôÍÍLi co - finance i ra . O referido
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidadê, de microêmprêsas e

pequenas emprêsas, assin definidas en Iei.
12.6.Os documentos êxigidos para habilitaÇão serão apresentados, no formato impresso, dentro
de envelope lacrado e devidamente idenCificado, até a datâ ê o horário previstos para abertura
da sessão pública desta IicitaÇão:
12.6.1-Será abelto o envêlope HabilitaÇão apenas do licitante vencedor.
12.?.Os docunentos relativos à regularidadê fiscal constantês deste Edital, somente sêrão
exigidos êm momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitantê mais bêm

classificado:
12.7.1.Na hipótese de incorreÇão, vencimento ou ausência de documênto exigido nestê cêrtame
para comprovaÇão da rêgularidade fiscal do licitante, ê não sendo possivêI sanal a ocor!ência
tempestivahente na mesma sêssão púb1ica, será assegurado o plazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da solicitação do Pregoêiro, para a aplesentaÇão dessa documentaÇão devidahênte
lêgula!, prorrogáve.l por igual peliodo, nas seguintes situações:
12.?.1.1.Por solicitaÇão do l-icitante, mediante iustificaEiva aceita pelo Pregoeiro; ou
72.
suf
)-2 .

apó
res
12.
êmi
12.
apr
72.
des
72.
propostas.
1Z.iO.uu hipótese de o ficitante não atender às exigências para habi.litação, o Pregoeiro
êxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na oldem dê classificaÇão, até â

apuraÇão de uma proposta que atenda ao presente Edital, obselvados o prazo ê os termos
dàfinidos neste instlumento para o envio da proposta ê, se necessário, dôs documentos
coÍnplementares, adeguada ao úItino lancê ofertado:
12,1.0.1.Sêrão di sponibi 1i zados para acesso público os docunent.os de habilitaÇáo dos licitantes
convocados pa!a a apresentaÇão da documêntaÇâo habilitatória, após concluldos eventuais
procedimentos da Comissão de ContrataÇão, para sanar elros ou falhas que náo alterem a

substância dos documentos e a sua validade jurldica, obsêrvadas as disposiçôes deste Edital.
12.11.A comprovaÇão de regufaridade fiSCal e trabalhista das nicroemp.esas e empresas de

pequêno porte sohente será exigida para efeito de contratação, e não como condj.Ção pa!a
participaÇão na llcitâÇão, obselvando-se o seguinEe procêdimênto:
12.11.1.As nictoêmpresas e emplesas de pequeno porte, por ocasião da participaÇão nesea
licitaÇão, dêvêrão apresentar toda a docunentaÇão exigida para comprovaÇão de regul-aridade
fiscaf e trabalhista, dentre os documentos ênumerados nestê instrr'mento para êfêito de

habilitaÇão, mêsmo que esta aPresente alguma restliÇão;
12,11.2.Na hipótese de havei algrma restrição lelativa à rêgularidade fiscat e trabalhista
quândo da comprovaÇão de que tlata o subitem antêrior, 5êrá assegurado prazo dê cinco dias
útai", p.or.oiávêl po! iguãt perloao, para a regularizaÇão da documêntaÇão, a !êalizaÇão do

paga..rrio ou parcelamênto do délito e a emissáo de eventuais certidôes negativas ou positivas
com efeito de cer:tidão negativa;

para regularizaÇão fiscal e

trabalhista se!á contado a partir da divulgaÇão
prorrogaÇào desse prazo podêrá ser concedida, a cr
licitantê, mediante apresentaÇào de justificatj-va;

itério do Pr soêiro, quando rêquerida Pelo

12.11.4.À não legulârizaÇào da documentaÇão, no prazo ac evisto, implicará decadência do
uizo das sanÇôes Plêvistas no

7. , quando constatado que o prazo estabelêcido náo é

ic êxigidos,
1. sua regularidade fiscal nos ternos deste Edital, e

s da Lei- 723/06, acallêta!á na dêsclassificaÇão da
pect
B.À dades
s so!
aÀ^Oua
esen
9.1. tes e

deq
g'2' o das

12.11.3.Para aplicaÇão do disposto no subitem anteriol, o Prazo

direito à coDtrataÇão, sem prêj

do rêsu1 d da fase dê habilitaÇáo. A

t. 156, da Ler 14.133/21, sêndo
facultado ao ORC convocat
1i ci taÇão;

os licitantes remanescentes, o em de classificaçáo, ou levoqar a
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12.11.5.se, na ordeh de classificaÇão, seguir-sê outra Ínj-croempresa ou empresa de pegueno
porte com alg\rlna restriÇão na documentaÇão fiscal ê trabalhista, será concedido o mesmo plazo
pa!a legularizaÇáo.
12.12.Somente havêrá a necessidade de comprovaÇão do preênchimento de requisitos, mediante
aprêsentação dos documêntos o!j.ginais, quando houve! alguna dúvida em relaÇão à integridadê da
respêctiva cópia ou quando a lei exptessamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaÇão dê CNPJ/CPF dj.fêrentes, sal-vo
aqueles legalhente permi.tidos :
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da hatriz, e se
o l-icitante for a filial, todos oa documêntos devereo estar em nome da filial, exceto aqueles
quê, pela própria natureza, comprovadamente, foreh emitidos somentê em nome da matriz.
1,2.14.Os documentos exigidos para fins de habilitaÇão no certame deverão ser olganizados na
ordem dêscrita neste instrumento, precedidos por lndice corrêspondente, apresentados êm

origrinal; ou por cópia autenticâda por cartório competentê, ou pelo Pregoeiro, ou por meÍlüro
da Equipê de Apoio ou da Conissão de ContrataÇão; ou publicaÇão êm órgão da imprensa oficial.
Estando perfêitamente legÍveis, sem conter borrôes, rasuras, êmendas ou êntrelinhas e dentro
do prazo de validade, considêlado o disposto neste Edital. À eventual ausência do leferido
indice não inabilitará o licitantê, sendo que:
12.L4.1.A plova dê autenticidade de côpia de docr.unento público ou particular pôderá sêr feita
perantê os agentes do ORC lelacionados no itêm anterior, mediante apresentaÇão de original ou
de decfaraÇão de autenticidade por advogado, sob sua responsabi l idade pessoal;
12.14.2.euando o docwnento for obtido via Intelnet sua autenticidade será conplovada Do

êndereÇo elêtrônico nele indicado;
12.14.3,poderá se! utilj.zada, a critério do Pregoeiro, a documêntaÇão cadastral de fornecedol,
constante dos arguivos do ORC, para comprovação da autenticidadê de elemêntos aplêsêntados
pel-o l icitante.
12.15.Na análise dos documentos dê habilitaÇão, a CoÍnissão de ContrataÇão poderá sanar erros
ou falhas que não altetêrn a substância dos documentos e sua validade julld-ica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acêsslvel a todos, atribuindo-lhes eficácia pala
fins de habilitaÇão.
12,16.0s documentos apresentados pelos ficitantes no Credenciamento e os êIementos constantês
dos ênvelopes Proposta e Habil-j.taÇão que forêm abertos, serão rêtidos pelo Pregoeiro e

anexados aos autos do Processo.
12.1?.No hesmo contexto, o envelope HabilitaÇâo, ainda Laclado, do licitante descl-assificado
ou que não logrou êxito na etapa competitiva ê gue não for retirado por seu representantê
legal no prazo de 60 (sessenta) dias da data dê homofogaÇão do presentê certême, selá
sumariahente destruido.
12,1B.Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusivê para a real-izaÇão
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos dÔcumentos dê

habilitaÇáo apresentados, malcando-se nova data e ho.rário Para a sua continuidade'
12.19.Constatado o atêndimento às êxigências de habilitaÇão fixadas neste Edital, obsêrvadas
as disposiÇôes do Àrt, 43, da Lei 123106, o licitante sêrá considelado vencedor'
12.20.À abertura da fase lecursal em lelaÇáo ao lesultado do certame ocorrerá após a

dj.vulgaÇão da classificaçáo final das plopostas na respêctiva sêssão pública'

13. O.DO ENCIMINAÀ}GTTTO DÀ PROPOSTÀ I'EITCIDORÀ

13,1.À proposta final do licitante declalado vencedor - pEolroatr rtu!Ii!.d! - sêrá êncaminhada

.ro pr.rã a" oz (aois) dias úteis, a contar da soficitaçáo do Plegoêiro, e deverá:
13.1.1.Sêr elabolada em consonância con as êspecificaÇões constantes deste Edital e sêus

Anexos, rediqida ên l.lngua portuguesa e impressa em uma via em papel tjrnbrado do ploponente'
quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou lessâlvas; datada e asSinada pelo
licitante ou sêu represêntante legal, com indicaÇão: do valor global da ptoposta; do prazo de

êxecuÇáo; das condiÇões de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicaÇão do banco, núhêro da conta e agêncla do l-icitante vêncedor, para fins
de pagamênto;
13,1.3.Estar adequada ao último Lance ofertado e a negociaçáo realizada, âcompanhada, dos

documentos comp.Iêmentates eventualnentê solicitados, quando nêcessários à confirmaÇào daquefês
êxigidos nêste EditaI ê iá aprêsentados.
13.2.sê.rá cotado Lrm único preÇo para cada item, com a utilizaÇão dê duas casas decj.mais, sêndo

quê, nesse último caso, a indicaÇão en cont!ário
seguintes critérios I
13,2.1.Ealta de digitos: serão acrescidos zeros;

está sujeita a correÇão, obsêrvando-se aos

13.2.2.Excesso de dlgitos: sendo o primeilo dlgito excedente tnenor o êxces so

sêrásuprimido,casocontráriohavêráoarredondamentododlgitoantêriorparama]-sêo3
demais excedentês suPrimidos.
13.3.o pleÇo dêverá ser explesso em moeda corlênte nacional,
algarismos e o vafor global da Proposta êm algarismos e por extênso:
t3.3.t.n*i"tj.rrdo discrePância ántie o PrêÇo unitário e totaI, rêsultâdo da InultiplicaÇão do

preÇo unitálio pela quantidadê, o prêÇo unltário prêvâIecerái
13.3.2.No caso de divêrgência êntre o valor numérico ê

valor exprêsso por êxt enso;
o expres

13,3,3,Fic4 estãbetêcido que havendo divergênêia de preços rl rá
preva.Iece!á o dê menol valor.
13.4.A proposta obêdêcerá aos ternos deste Edj.tal e
gue náo corresponda às especificaÇÔes aIi contidas

não sendo considerada aquela

que cinco, todo

o preÇo unitário e o total êm

r êxtenso, plevalecelá o

ios para um mesrno selvlÇo,

seus An

outro 1ic itantê
ou e5

S

abel-eÇa vinculo à proposta de



/0E
13.5.4 oferta deverá se! firne e precisa, IiÍLitada, rigorosamênte, ao objeto deste inátrumento
sêm conter alternativas de valor ou de qualquêr outra condiÇão quê induza o juLgamento a mais
de Im resultado.
13.6.No valor proposto estará incl-uso todos os custos opelacionais, encaÍgos previdenciálios,
trabathistas, tributários, comerciais e quaisguer outros que incidam direta ou indiletamente
na execução dos serviços; inclusive a integralidadê dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nâs leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções co1êtivas de trabalho e nos telmos de ajustamento dê conduta
vigentes na data de êntrega das ptopostas.
13.?.A proposta final dêverá se! docunêntada noa autos e será levada em considelaÇão no
decolrer da execllção do contrato e aplicaÇão de evêntual sanÇão ao Contratado:
13.?.1.Todas as especificaÇões do objêto contidas na proposta vj.nculam o Contratado.
13.8.Às propostas que contenhar a descriÇão do objeto, o valor e os documentos complementares
esta!ão disponíveis na internet, após a homologaçào.
13.9.O prazo de validâde da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a conEar da data
dê seu encaminhamênto.
13.10.À proposta atualizada ê eventuais docunentos complementares dêverão se! encaminhados,
exclusivamente, da seguinte forma:
13,10.1.No endêreÇo: Rua Conego Faustino Jotge de Carvalho, sN - Itapororoca - centro -
Itapororoca - pB; protocolizando o original, nos horárj.os normais de expêdiente das 08:00 as
12:00 holas; ou
13.10.2.Pê1o e-mail: pmi licitacao2ol3Ghotmai I. com-

1t.0.Dog RECITRSOS

14.1.A interposiÇáo de reculso .rêfêrente ao ju.Igamento das proposEas, à habilitaÇão ou
inabilitação de licitantes, à anulaÇão ou revogaÇáo da licitaÇáo, observará o disposto no Art.
165, da Lei 14.L33/27.
14.2.Oualquêr licitantê poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de fôrma imediata
após o término do julgarento das propostas e do ato de habilitaÇào ou inabilitaÇão, junto ao
Prêgoeiro, manifestar sua intênÇão de reco!re!.
14.3.Ouando o recurso apresentado impugnar o jufqamento das propostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabilitaçeo do licitante:
14.3.1.À intenção de tecorrer deverá ser nanifêstada imediatamente, sob pena dê preclusão;
14.3.2.O plazo para apresenLaÇão das razões recursais será iniciado na data de intimaÇão ou de

lavratura da ata de habilitaÇáo ou inabilitaÇão.
14.4.O praza recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇáo ôu de .l-avratura
da ata,
14.5.O rêcurso será dirigido à autoridadê que tivê.r êditado o ato ou proferido a decisão
rêcorrj.da, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no plazo de 03 (três) dj.as útêis, ou,
nesse mesmo piazo, encamj..rhar o reculso com a sua manifeslação à autoridade supeli.ol, a qual
deverá profeiir sua dêcisào no ptazo de 10 (dez) dias úteis, contado dô rêcebjrênto dos autos.
14.6.os recursos interPostos fora do prazo não 5êrão conhecidos.
14.?.O prazo para aplesêntaÇão de contralrazões ao rêculso pefos demais licitantês sêrá dê 03
(três) dias úteis, contados da data da intimaÇão pessoal ou da divulgaÇão da interposiÇão do

recurso, assegulada a vista imediatâ dos elemêntos indispênsávêis à defêsa de seus intêresses.
14.8.O recursà ê o pedido de rêconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisào
recolrida até que sobrevenha dêcisão final da autolidade competênte.
14.9.O acolhimento do rêculso invalida tào somente os atos insuscetiveis dê aproveitamento.
14.10.Os autos do processo permanecerão com vista flanquêada aos interessados no endelêÇo e

nos horários abaixo indicados.
14.11.As razões do lecurso ê as contralrazões deverão ser apreseDtadas, exclusivanênte, da

seguinte forma:
14.11.1.No endereço: Rua Conego FauStino Jo.ge de carvalho, sN - ltaporoloca - centro -
Itapororoca - pB; protocolizanáo o original, nos horários norrnais dê expêdiente das 08:00 as

12:00 horas; ou
14.11.2.Pe1o e-rnail: pmi.Iicitacao2ol3ohottnail.com.

15.0.

o pro
15.1.
15.1.
15.1.

DÀ EOT.DI,OGÀçÃO
Encerradas as fases dê j ulgamênto e habilitaÇão, e exauridos os lecursos
cêsso licitatório será êncaminhado à autoridade superior, quê podêrá:
l,Determinar o retorno dos autos pala saneamento de irrêgul aridades;
2.Revogar a licitaçâo por motivo dê conveniência e oportunidade;
3.Proceder à anulaÇão da li.citaÇão, dê oficio ou mediante provocaÇão de

çrue presentê iLegalidade ineanável;
15.2.4,Adjudicar o objeto e homologar â licitaÇão

16.0.DO CONTnÀIO
16.1.4pós a homol.ogaÇâo pela autoridade superior do oR

para, dentro do plazo dê 05 (cinco) dias consecutivos d
nas condiÇões estabelêcidas nêstê Edital e seus anexos,
o mesmo sofler altêrações nos ternos definidos pela Lêi
16.1.1.o prazo de convocaÇáo poderá ser prorrogado
solicitaÇão da parte durante seu transcurso, devidame
apresêntado seja aceito pela Administração;

C, o ticitantê vencedor será convocado
a data dê recebimento dâ notificação, ê

iespectivo contlato, Podendô

administ!ativos,

tercêiros, semPrê

por j.gua I Pe!1odo, mediante
Íicada, ê desde que o motivo

as51
14. r /2

I r.l

uma
nte ri



16.1.2.À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo êstabelêcido
pêIa AdministraÇão caracterizará o descumprinento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalj.dades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.À reqra do subitêm antêrior nào se aplicará aos licitantes remanescêntes convocados
na forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sêm convocaÇão para a
contrataÇào, ficarão os licitantes liberados dos comptomissos assumidos.
16.2.Na hipótêse de o vencedo! da licitação não assina! o contrato no plazo ê nas condiÇóes
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem dê classificação, para
celebrar a contrataÇão, ou instlumento hábi1, nas condiÇõês propostas pe.Lo .licitantê vêncedor,
sem prejuizo da aplicaÇão das sanÇõês previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislaÇÔes
aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contlato sêrá exigida a comprovaÇão de todas as condiÇõês de habilj-tação
consignadas neste EditaI, gue deverão ser mantidas pelo Contratado dulante a vigência do
referido contrato.
16.4.o contrato que êventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedo!, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilaterafmênte pelo Contratante ou por âcordo entre as
partes, nos casos e condiÇões plevistas nos Art§. 724 a 136 e sua êxtinçào, formalmente
motivada nos autos do plocesso, assegurados o contladitório e a ampla defesa, ocorlerá nas
hipóteses ê disposiÇões dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
16.5.Nas alteraÇões unilatelais a que se refele o inciso I, do câput do Art. 124, da Lei
14.133/2I, o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contlatuais, âcréscimos
ou suptessõês que se fizerem nos serviÇos, dê até o respectivo litnite fixado no Àrt. 125, do
rnesmo diploma legaI, do va-Lor inicj.at atualizado do contrato. Nenhum âcréscimo ou suPressáo
poderá exceder o lj.rnite estabelêcido, safvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entle os contratantes -

17.0.DO BtÀ.rt SrÀrrElrro Ell sEllrrDo EslR:rrt! - REÀJusrl
17.1.os preÇos contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de r]m ano.
1?.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
prêÇos poderão sofrer leajuste após o intêtrêqno de um ano, na mesma proporçáo da valiaÇão
verificada no ÍPCA-IBGE acumulado, tomando-se po! base o mês do orÇamentÔ êstimado,
exclusivanente para as obrigaÇões iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade.
17.3.Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano sêlá contado a
partir dos efêitos financeiros do úllimo reajuste.
1?,4,No caso de attaso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a impoltância calculada pela ú1timâ variaÇão conhecida. liquidando a diferênÇa
correspondêntê tão logo seja divulgado o lndice definitivo. Fica o Contratâdo obrigado a

aprêsentar memória de cátculo referentê ao leajustamento de preÇos do valol lêmanescente,
semPre que este ocolrel.
17.5.Nas aferiÇÕês finais, o lndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
dêfinitivo.
17.6.Caso o lndicê estabelecido para reajustamento venha a sê! extinto ou de qualquer forma
não possa mais set utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser detêrminado pela
legislaÇão entáo em vigor,
I7:?.Na ausência dê plevisão legal quanto ao lndicê su.bstituto, as partês elegerão novo lndice
oficial, para leajusLamento do preÇo do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.
1?.8.O registro da variação do valor contratual. para fazer face ao reajuste de PreÇos poderá
sêr rêalizado por simples apostila.
1?.9.O prazo para resposba ao pedido de lestabelêcimento do êquitlbrio econômico-financeilo,
quando for o caso, será de até uln mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão
comprobatória do fato irnprêvislve1 ou previslvê1 de consêquência incalculável, observadas as

disposiÇões dos Àrts. 124 â 136, da Lei 14.133/21.
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18.0.DÀ COíPBO\rÀçÀO DE EXECT ÇÀO E RlCaBrüENrO DO OBirlrO
18,1,Executada a ptesênte contrataÇão ê obselvadas as condiÇóes dê adiIplêmento das obrigaÇôes
pactuadas, os procedimentos e condiÇõês pata Íecebêr o seu objeto pêIo cont-ratante obedecêÍào,
conforme o caso, às disposições do Àrt. 140, da Lei 14.133/21.
18.2.po! se ttatar ale serviÇo, a âssinatutâ do termo detalhado de lêcebimênto provisório, se

dará pêfas paltes, quando verificado o cumprimento das êxigênciâs de caráter técnico, até 15

lquinze) diás da comunicaçáo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado dê recebimento
dáfinitj.vo, selá êmitido e assinado pêlas partês, apenas após o dêcurso do prazo de observâÇão
ou qistolia, quê conprôvê o atend.imênto das êxigências contlatuais, não podêndo essê prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos êxcepcionais, devidamenEê justificados.
18.3.Serão designados pe1ô oRc leptêsêntantes com atribuiÇões de Gestot e Fiscal dÔ respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmentê para âcompanhaÍ e fiscalizar a sua

exêcuÇâo, lespectivÉrmente, permj.tida a contrataÇão de terceilos para assistência ê subsídio dê

informaÇões pertinêntês a essas atribuiÇões.

19.0.DÀS OBRrGÀçõES DO CONTRÀIÀIITB E DO COrIIRÀTÀDO
19.1. ObrigaÇões do Contratante:
19.1.1.Efetuar o pagalnento lêfativo ao objeto contratado ê

as c1áusL1las do rêspêctivo contrato ou outros instrumêntos
19.1.2.Proporcionar ao contratado todos os mêios nêcêssári

fet
h EI

pa

te realizado, de

a fiel êxecuÇão do
ajustê;

acordo com

objeto da
presentê contrataÇáo, nos telmos do correspondente instr to
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dual idade19.1.3.Notificar o Contratado sobre quaLquer irrêguLaridâde encontrada quanto à dos

plodutos ou sêrviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão. o que não exime
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.Outras obrlgaÇões estabelecidas e leLacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI.

19.2 . ObrigaÇóes do Contratôdo:
19.2.1.Responsabiliza!-sê por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão fiscâI,
civi1, tributáriâ e t.rabalhista, berh cono por todas as dêspêsas e compromissos assumidos, a
qualquer títu10, perantê seus folnêcêdorês ou terceiros em razào da execuÇáo do objeto
cont!atado i
19.2.2.Subseituir, arcando com as deapesas decoÍrentes, os matêliais ou serviÇos que
apresentalem defeitos, alteraÇões, imperfeiÇõês ou guaisquer irregu l-aridades discrepantes às
exigências do instrumênto de ajuste pactuado, ainda que constatados somentê após o recebinênto
ou pagahento;
19.2.3.Não transfêrir a outrem, no todo ou em palte, o objeto da contlataÇão, salvo mêdiante
prévj.a e exp!êssa autorizaÇào do Contratante;
19.2.4.Mântêr, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
conpatibilidade com as obligaÇões assumidas, todas as condiÇõês de habilitaÇão e qualificaÇáo
exiqidas no respectivo procêsso contrataÇão direta por Dispensa de LicitaÇão, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necêssários, semprê quê solicicado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efêtivamênte
participou do cêrtame e consêquentêmente aprêsêntou a documentação exigida na fase de
habilitâÇão;
19.2.6.Executar todas aa obrigaÇôes assumidas sempre com obsêrvância a mê1hor técnica vigente.
ênquadrando-se. rigorosamente, dentro dos prêcêitos legais, normas e especificaÇões técnicas
correspondêntês;
19.2.7.Outras obrigaÇões estabelecidas e rêIacionadas na Minuta do Cont!ato - Àrexo VI.

20.0.DO PÀÂtl.lENlO
20.1.O pagamento sêrá realizado mediante plocêsso !êgular e em observância às normas ê
procêdimêntos adotados pêIo ORC, bêm como as disposiÇôes dos A!ts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Pala ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento .

20.2.O desêmbolso máximo do perÍodo, não será superior ao valor do respectivo adimplêmento, de
acordo com o cronograma aprovado, guando for o caso, ê sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de IiquidaÇão quafquer obrigaçào
financeira que Lhe fo! irposta, em virtude de penalidade ou j.nad.implência, a qua.L poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem gue isso gêre direito a ac!éscimo de gualquer
nature za.
20.4.Nos casos dê evêntuais atrasos de paganento nos teanos deste instrumênto, e desde que o
Contlatado não tenha concorrido de algrma forma para o atraso, será adnitida a compênsaÇão
fi-nanceira, devida desdê a data limite fixada para o paganento até a data colrespondente ao
efetivo pagamento da palcela. Os encalgos moratórios devidos em razão do âtraso no paqamento
serão calculados com utilizaÇáo da sêguinte fórmula: EM = N t vP t I, onde: EM = encargos
moratórios; N = númêro de dias entle a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagarento; vP = valor da parcelâ a ser paga; e I = Índice de compensaÇão financeira, assim
apu.rado: I = (TX + 100) = 365, sendo TX : percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, nâ sua faIta, lun novo índice adotado pê1o Govelno Federal que o substitua. Na
hipótese do referido tndicê estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
dê qualquer forma não possa mais sê! utilizado, será adotado, ên su-bstituiÇão, o çnle vier a
ser detêrminado pê1a legislação então em vj-gor.

21.O.DAS tNEÀçõrS ÀDMrlrrsTRÀrnA6 E gÀt{ÇõEg

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado adninis trâtivament e, facultâda a defesa
no prazo legal do lntêressado, pelas infraÇões previstas no Art. 155. da Lêi 14.L33/21 e sêrào
aplicadas, na forma, condiÇões, regras, prazos e procedinentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diplona legal, as seguintes sanÇôes: a - advêrtência aplicada exclusivamente pê1a
infrâÇào a&flinistrativa de dar causa à inêxecuÇão parcial do contrato, quando não se
justiflcar a imposição de penalidadê hais glave; b - multa de mora de 0,5t (zero vlrgula cinco
por cento) apticada sobre o valor do contrato, por dia dê atraso injustificado na execuçâo do
objeto da contrataÇão; c - multa dê 10t (dez por cento) soble o valor do contrato por qualque!
das infraÇÕes administrativâs previstas no rêfêrido Art. 155; d - impedimento de Licitar e
contatar no âhbito da Administração Pública diretâ e indireta do ênte federativo que Eiver
apLicado a sanÇão, pelo prazo máximo dê três anos, apticada ao responsávêI pelas infraÇôes
adrnini.strativas prêv.istas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt. 155,
quando não sê justi.ficar a imposiÇào de penalidade mais grave; ê - dêclaraÇão dê inidonêidade
para l-icitar ou contlatar no â.nbito da ÀdministraÇão Púb1icâ direta ê indireta de todos os
entês fêdêrativos, pelo prazo mlnimo dê três anos ê náximo dê seis anos, aplicada ao

a

responsávef pefas infrâÇôês administrativas previstas nos inci

II1, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifi
grave que a sanção refelida no S 40 do referido Art. 156;

s VIII, IX, X, XI e XII do
caput do rêferido Àrt. 155, bem como pelas inftaÇôes adninistra

sanÇões previstas na Lei 14,133/2L.
2L,2,5e o valor da multa ou indenizaÇão devida não for r

previstas nos incisos 1Í,
osiÇáo de penalidâde mais

apl.icaÇão crmLrlada de outras

prazo de 15 (quinze) dias
o da primeirâ parcela do

a

após a comunicaÇão ao Contratado, será aut
of do no



/0+1t (uÍn porpagarento a que o Contratado vier a
cento) ao rnês, ou, quando for o caso,

fazer jus, acrescido dê juros molatórios de
cobrado judicialmente.

22.0.DÂs oBRrcÀçÕEs prnrrnsNrEg À LGPD
22.1.4s partes contratantes deveráo cumprir a Lêi n" 13.?09, de 14 de Àgosto de 2018, que é a

Lei ceral de Proteção de Dados Pêssoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste certame ou do termo dê ajllstê quê eventual.mente venha a ser firmado, a
partir da aprêsentação da proposta no plocedimento de contrâtaçâo, independentemente de
declaraÇão ou de acêitaÇão expressa.
22.2-Os dados obtidos soÍnente podêrão ser utilizados para as finalidades que justificarah sêu
acesso ê de acoldo com a boa-fé e com os princlpios do A!t. 6o, da Lei 13.?09/18.
22,3.É vedado o compart ilhamento com têrceilos de qualquê! dado obtido, fora das hipótêses
pernitidas êm Lêi.
22.4.Oú:.ras obrigaÇôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Ànexo vI.

23.0.DÀs DrgPosrçôEs @RÀrs
23.1.Não havendo expedientê ou ocorrêndo qualquer fato supêrveniente quê impeça a rêalizaÇão
do cêrtême na data matcada, a sessáo será automaticamente transferida pâra o primeiro dia útil
subsêquente, no mesno horário anteriormente estabelecido, desde que não haia conunicaçáo em

contlá-rio, pelo Pregoeiro.
23.2.4 honologaÇão do resuftado desta Licitação não implica!á direito à contratação'
23.3.Às norrnas discj.plinadoras da licj.taÇão serào senpre intêrpletadas êm favor da ampl-i.aÇão
da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o intêresse do ORC, o princípio da
isonomia, a finalidade ê a segulanÇa da contrataÇão.
23.4.Os licitantes assrmeÍn todos os custos dê prepalaÇão e âpresentaÇão de suas propostas e o
ORC não será, em nenhuh caso, responsávef por esses custos, indepêndentementê da condução ou
do rêsultado do processo licitatório.
23.5,pala todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita-I e seus anexos,
excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vêncimento. Só se iniciam ê vencem os prazos
em dias de êxpediente no oRC.
23.6.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitantê, desde que seja posslvel o aproveitamento do aeo, obselvâdos os p!incÍpios da
isonomia e do interesse Público.
23.7.Em caso de divergência entrê disposições do Edital e de seus anexos ou demais peÇas que

compôem o procêsso, plêvalecerá as do Edital.
23, B.O EditaL e seus anexos tanbém estáo disponibilizados na lntegla nos endereÇos
eletrônicos: wwH.itapororoca.pb.gov.br; www. tce. pb. gov. br; ê poderão ser tidos, e quando for o

caso obtidos, mediantê processo regulat ê observados os plocedimentos defj.nidos pelo oRc, no

endêreÇo: Rua conego Fau§tino Jorge de carvalho, sN - centro - Itapoloroca - PB, nos horários
normais de expediênte: das o8:oo as 12:OO holas; mesmo endereÇo ê horário nos quais os autos
do processo administrativo pelmanêcerão con vistâ fran

des t
eada aos interessados.

certame, êxcfuido quaLquer outlo,23.9.Para dirimir eventuais contlovérsia§ dêcorrentê
o foro conpetente é o da MaÍnanguape, Bstado da Paral

Itapororocâ - PB, 31 de Jane o de 2025.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITI'RÀ MT'NICTPÀI DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀçâO

ÀNEXO r

TERMO DE

PREGÀO PRESEIICIÀI Nô OOOO2/2025

DISCRIT(INÀCiO
T!ânsporte de aLunos da rede pubficâ de ensino,
conforme cronogrâma e itinerário devidamente,
elabo!ado pel.a Secretâriâ MuniciPal de EducaÇão.
Considerar a média de 22 dr.as úteis/nês.
Ítinerário: Sitio Coatigeleba, Ipioca de Cimô;
Ipioca de Baixo e ÀÇude, voltando Parâ Itapororoca
- PERCORRENDO AS VIÀS IOCÀIS DE CÀDÀ SITIO CITÀDO.
Turno: Manhã - salda as 06:00 e chegada 06:50,
vofta 11:00 ê Talde - saldâ âs 11:40 e chêgadâ
12:50, volta âs 17:OO. velculo tipo: ÔNIBUS -
Capâcidâde Íninima: 44 fugares . DocuÍnentaÇão
regular, em perfeitas condiÇões de uso; con
substituiÇão imediâta, caso este necessite de
manutenÇâo.
Transporte de alunos cla rêde publica de ensino,,
conforme cronograma e itinerár:io devidanente
elaborado pela Secretaria Municipal de EducaÇão.
considerar â média de 22 dias úEeis/mês.
Itinerário: Sltio concri-si Curlà1 Glande e
FonLigueiro para Itapororoca - PERCORRENDO ÀS VIÀS
LOCAIS DE CÀDA SITIO CITÀDO. Turno: Manhã - salda
às 06:OO ê chegada 06:50, volta 11:00 e Tarde -,
saÍda as 11:40 e chegadâ 12:50, volta as 1?:00.
veicufo tipo: ÔNIBUS - CaPacidade mlnima: 44

lugarês. Documentação regular, em Perfêilas
condiÇões de uso; com substituiÇáo imediata, caso
este necessite dê manutenÇâo.
TranspoÍte de alunos da rede publica de ensino,.
confornrê cronogrâma e itinetário dêvidamênte
elaborâdo pela SecretâÍj.a Municipal de EducaÇão.
Considerar a médÍa de 22 dias úteis/mês.
Itinerário: Sltio Cipoat; Várzea das Cobras e
Jenipapo pâ!a Ítêpororoca - PERCORRENDO ÀS vIÀS
IOCÀIS DE CÀDÀ SITIO CÍTÀDO. Turno: Manhã salda
as 06:00 e chegada 06:50, volEa 11:00 e Tarde -
saída as 11:40 e chegadâ 12: 50, volta as 17:00. -
velculo tipo: ÔNIBUS _ caPacidade Írlnima: 44

Lugares. DocumentaÇão regLrla!, em perfeitas
condiÇôes de uso; com substituiÇáo inediâEâ, caso
este necess i !e de manutenÇão.
Transporte cle al,unos da rede publica dê ensino,.
conforme cronoglama e itj.nerário devidamenle
elaborado pêIa Secretariâ l.{uoicipal de EducaÇào.
considerar a média de 22 dias útêis/mês.
IEinerário: sítro Curralinho Nogueira; Timbó,
Pirpiri; Lagoa de Eora e Macacos, Jâcoca e
Carnaúba pâra ltapororoca - PERCORRENDo AS vIÀS
LOCÀIS DE CADÀ SITIO CITÀDO. Turnô: Manhá saida

I,NIDÀDE QUÀNTIDÀ.DE PREÇO UNIT. PREÇO TOIÀL
Mês 11

MÊS

MÊS 11

REFERÊNCIA - ES PEC ] FT CAÇÕES

1.0.DO OBJEIO
1,1,Constitui objeto dêsta licitaÇão: Contratação de prestadores de serviÇos, destinados ao
transpolte escolar da rêde municipal de ensino de Itaporoloca.

2 . 0 . DÀ JugrrFrcÀrn A
2.1.À contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instruhento
convocatório, espêcificaÇões técnicas e infomaÇões complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efêtivaÇão de serviÇo para suPrir dêmanda
especifica - Contratação dê prestadores de serviÇos, destinados ao transportê escolar da rede
municipaf dê ensino de ltapotoroca -, considelada oportuna e imprescj'ndlve1, bem como
refevante nedida de interesse público; e ainda, pela necessidade de dêsenvolvimento de açÕes
continuadas para a promoÇão de atividades pertinentes, visando à maximizaÇão dôs recursos em

rêlaÇão aos objetivos progranados, obsêrvadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
dê planejômênto aprovadas,
2.2.Às caracteristicas ê espêcificaÇÕes do objeto ora Iicitado sâo:

CODIGO
I

3

as 06:00 e chegada 06:50, volta 11:00 e
salclâ as I1:40 e chegada 12:50, volta as

Tarde _

MÊs 11

11

-i
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velculo tipo: ÔNTBUS - capacidade mÍnima: 44
.Iugares, DocumentaÇào reguLar, em perfeiEas
condiÇôes de usoi com substituiÇão imediata, caso
este necêss i Le de nanulenÇâo.
Transporte de alunos da rede publica de ensino,:
conforme cronoglarna e iElnêrário devidamente
elaborado pefa secretaria Municipâf de EducaÇão.
Considerar â média de 22 dias úteis/mês.
Itlnêrário: Sitl'o Cipoal, Curral Grande e Leite
Mirim (Campo) para Itapororoca - PERCORRENDO AS
VIAS LOCAIS DE CÀDÀ SITIO CITÀDO. TUTNO: IíANhã -
salda as 06:00 e chêqacta 06:50, volta 1t:00 e
Tarde - salda as 12:00 e chêgâda as 12:50 e volta
as 17:30. velculo !ipo: ÔNIBUS Câpâcidade mlnima:
44 lugares. DocumentaÇão legular, em Perteitas
condiÇões de uso; com substituiÇão imedj.ata, caso
este necessitê de manutenÇão.
Transporte dê alunos da rede pública de ensino,
confolne cronograuta e int.inerário devidômente
e.Iaborado petâ secreEaria Munlcipal de EducaÇâo.
Considerar â média de 222 dias úteis/mês.
InElnerário: Lagoa do Saco pala Itapororoca,
percorrendo as Escofas AnáIia de França e Manoel
Eernandes, ida e volta; Itapororôca para Guarabira
_ idê e vofta _ PERCORRENDO AS VIÀS Í.OCAÍS DE CADÀ

sTTIO cITÀDO: Tulno: manhã - saÍda as 06h e
chegada as 06h5om.in, vofta as 1Ih ê Earde saídâ
as 12h ê chegada 12h50min, volta as 17h. Vê1cu]o
tipo ônibus - capacidâde mlnina: 44 fugâres.
DocumentaÇão regular, en pêrfeitas condiÇôes dê
uso; con substituiÇão imediâEa, caso este
necêssr te de manutenÇào.
T!ansporte de alunos da rede publica dê ensino,
confôrme cronograrna e itinerário devidamente
el.aborado pela secretaria Municipal de Educação.
Considerar a médiâ de 22 dias útels/mês..
Itinerário: Sltio Marmaraú; l,àgoa de Eora e
Carnaúba para Itapoloroca - PERCORFENDo Às vrÀs
LOCÀIS DE CADA SITIO CITÀDO. TUTNOI MANhã - AS]

O5:00 e chegada em Lagoa de Fora as 06:40, volta
pala Marmarau as 11:00 e Talde - saldâ de Marmarau
as 12:00 e chegada em I,agoa de Eorâ as 12:40 e
voltâ para Maramarau às 1?:00 e volta Para
Itapororoca - veiculo tj.po: MICRO ONIBUS
Capacidade mínima: 24 lugares . DocumentaÇão
regular, em perfe.itas condiÇões de usoi com
substituiÇão inediata, caso este necessite de
manutenÇão.
Transporte de alunos da rede pubfica de ensino,
coDforme clonoglama e itinerário devidanente
elaborado pe1ê secretarià Municj-pâ1 de Educação.
considerar â média de 22 dias útê]s/mês,
Itinerário: Itapororocâ para Gualâbila e Marmaraú.
Turno: Manhã salda as 06:00 e chegada em

Gualâbira as O6:50, volta as 12:00 e Tarde saída
de Itaporolocâ pâra Marmarau, transPortândo os
alunos dos sltios Carnâúbâ, Jacocâ, Macacos, Lagoa
de Eola e Mâlmaraú, as 17:30 e chegada as 06:40 êm

rtapororoca PERCORRENDO AS VrÀS LOCÀrS DE CÀDÀ

SITIO CITÀDO veiculo tiPo: MICRO ONIBUS
Capacidade mlnima: 30 lugares . DocrmentaÇâô
reqular, em perfeitas condiÇões de usoi col(
substituiÇão imediâtâ, caso êste necessite de
ma

TI
nutenÇâo.
anspoÍte de alunos da

MES 11

11

6 MÊS

1 MÊS

8

9

conforme cronograma e itinerário devidarnente
eLaborado pela Secretaria Munlcipaf de EducaÇáo.
Considerar a média de 22 dias úteis/mês.
I!inerário: Macacos, Pirpiti e Lagoâ de Eorà -
PERCORRENDO AS VIAS LOCÀIS DE CÀDA SITIO CITADO.i
Turno r Mânhã - SaÍda as 5: 00 percorrendo o
seguinte trajeto: satio Macacos, Jàcoca e PirPiri,
adentrando diversas estradas viclnais, chegada em

Lagoa de Fora as 06:40, voltando as 11:00 e Târcle
- Salda as 12:10 passando Pelo Sitio Mâcâcos,.
Jacocâ e Pirpiri, adentrando diversas eslradasi
vicinais, chegada ern Lagoa de Eorâ âs 12:50,
voltando as 1? :00, veícu]o tipo: KOMBI
Capaciclade minimâ: 10 lugares. DocumentaÇeo
!egular, em perfeitas condiÇões de Llsoi coln
substituiÇão imediata, caso este necessite de
nànutênção.
Transporte de alunos da rede publica de ensj-no,
conforme clonograma e itinerá!j,o devidamente

rede publjcd de ensino, MÊS

10 MÊS
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13

14

15

MES

MÊS

MES

MÊS

MÊS

11

11

e1âborado pêla Secretaria Municipal de EducaÇão.
Considerar a média de 22 dias úte.is/mês.
Itinerálio: sitio cordeiro, ÀÇude Para o pofo
Ipioca de Baixo - PERCORRENDO ÀS VÍÀS LOCÀIS DE

CADA SITIO CÍTÀDO - Turno: Manhã saida âs 06:00
e chêgada 06:50, volta 11:00 e Tarde - salda as
12: OO e chegada as 12:50 e volta as 17:30 -
velcul.o tipo: ÔNÍBUS - caPacidade mínima: 44
lugales. Documentação regufar, em perfeitas
condiÇões de uso; con su-bstituiÇão inediata, caso
este necessitê de manutenÇão.
Tlansporte de afunos da rede publica de ensino,
conforme cronograma e itinerário devidamente
efabo!ado pel.a Secreta!ia Mrlnicipal de Educação.
considerâr a méaliâ de 22 diâs úteis/mês.
Itinerárlo: Sj.tio Tinbó e JenipaPo Para o polo de
CipÔà1 - PERCORRENDO ÀS VIAS LOCAIS DE CADA SITIO
CITÀDO. Tulno: Manhã - saida as 06:00 e chegada
06:50, volta 11:00. Turno tarde - salda as 12t24,
chegada as l2:50, volta as 16:00. - veiculo tiPo:
I'TICROONIBUS - Capacidade mlnima: 24 Iugares .

DocurentaÇãô regular, em peÍfeitas condiÇões de'
uso; com substituiÇão imediata, caso estê
necês s i te de manutenção.
Transporte de alunos da rede publica dê ensino,
conforme cronograma e itinerá!io devidamente
elaboÍado pela Sêcreta!ia MunicipaL de EducaÇão.
conside!a! a média de 22 dras úteis/mês.
Ítinerálio: Sitio Currallnho de Noguei!a, Tinüó,
Piripiri pâla Lagoa de Fôra - PERCORRENDO ÀS VIÀS
Í,oCÀIs DE cÀDÀ sITro crTÀDo. Turno: Manhã _ saldê
âs 06:00 e chegada 06:50, volta 11:00 e Talde -
Sitio Lagoâ de Eora e Pirlpiri para o Polo dê
Lagoa de Eora salda as 12:00 e chegâdâ as 12:50 el

vottâ as 17:00 - velculo tlpo: ÔNIBUS - capacidade
nlnima: 44 Lugales. Dôcü'nentação reqular, em
perfeitas condiÇÔes de uso; com substituiÇão
imediata, câso este necessiEê de manuEen-Ção.

Transporte de atunos da recle publica de ensino,
conforme cronograma e itinerário devrdamente
elaborado pela secretarl-ê uunicipal de EducaÇão.
Considerar a méctia de 22 dias útei's/mês.
ltinerário: Sitio Catnaúbâ para ItapoÍoroca ê

l{amanguapê PERCORRENDO ÀS vIÀS LOCÀIS DE CÀDÀ

SITIo crTÀDo - Turno: Manhã as 06:30 com destino
ao sltio carnaúba (até o GruPo cle Santos),
voltÀndo Para Itaporoloca, nais precisômente
escola Manoef Fernandes, com chegada 06:45. Saindo
as 06:50 com destiDo a MamanguaPe, com Previsão de
chegadâ as 07:10, VoLtândo Para ItaPororoca.
sêindo de Itapotoroca as 11:00 com destino à

Câlnaúba e voftando a ÍtaPororoca. Tarde - saídâ
as 16:30 com destino Mamanguape e em seguida volta
â Ítaporoloca. veiculo tlpo: ÔNIBUS - Capacj-dade
mlnima: 44 Lugares. DocunentâÇão reqular, em
perfeitas condiÇôes de uso; com substituiÇão
inediata, caso este necessltê de manutenÇão.
T!ansporte de alunos da rede pubfica de ensino,
conforme clonogramà e itinerário devidamente
efaborado pela Secretaria MuniciPaI de EducaÇão.
considerar a médiâ de 22 dias úteis/IIlês.
Itinerá!io: Sj,tio Carnaúba, Macacos pàra I.agoâ cie

EOTA - PERCORRENDO ÀS VIAS LOCÀIS DE CADÀ SITIO
CITÀDO Turno: Manhã - salda as 06:00 e chegada
O6:50, voltà 11:OO e TaÍde saida as 12:00 ê

chegacla as 12:50 e volta as 17:00 - veiculo tiPo:
ÔNIBUS - capacldade nlnima: 44 Lugares .

Documentação reçlular, êm Pêrfeitas condiÇões de
uso; com substituição lmediatâ, caso este
necessite de nanutênÇão.
Transporte cle alunos da rede publica de ensino,
conforme cronograma e itinerá!io devidanente
elabo!âdo pefâ Secretaria l'iunicipal de EducaÇão.
considerar a média de 22 dias úteis/nês.
ltinerário: Silio Palneiras l, Palmeiras II para o

Polo de AÇude PERCORRENDO ÀS vIÀS LOCAIS DE CADA

SITIO CITÀDÔ. Manhã salda as 06:00 ê chegâda
06:50, volta 11:OO e Tarde - silio Palmeiras I,
Pafmeiras II para o Polo de ÀÇude, saidâ as 12r00
e chegada as 12r50 voftando as 1?:00. velculo
lipo: Miclo ônibus - caPacidade mlnima: 22
luqares. Documen!aÇão regular, en perfeitas
condiÇões de uso, com substituiÇão inediaEa, caso

11

este necêss i tê cle manutenÇeo
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16

11

18

19

iransporte de alunos da rede púbfica de ensino,l
'conformê cronograma e intine!árlo dêvidamente
e1âborado pe1â secretarià Municipal cle EducaÇão.l
considerar a nédia de 222 dias úEe1s/mês.l
Íntinerálio: Itapororoca para Guarabira - idâ el
voLta PERCORBÀNDO ÀS vIÀS I,OCÀIS DE CÀDÀ SITIO
CITÀDO, Târde - saída as 16:30 de frente as
Escolas ÀnáIia de EranÇa, passàndo pela Escofa
Ilanoel Eernandes para o Loteâmento Cidadê A1Ea, t

Logà do Saco e carnaúba. Noite: salda às 18:00 com
alestino a Guarabrra, percorrendo as diversas,
escolas da cidade que tiver de deixar âIunos.l
velculo tipo 6nibus - capacidade mlnima: 441

luga!es. Documentação requ.Lar, em Perfeitas
condj.Ções de uso; com substituiÇâo imedj.ata, caso

- este necessrle de manutenÇão.
Transporte de alunos da rede púb1j,ca de ensiDo,l
conforme cronograma e intineráio dev.idamente
e1âbo!âdo pêfa Secreta!ia Municlpâ1 de EducaÇão.
Cônslderar a nédi.a de 22 diâs úteis/mês.
Intrnerálio: Cordêiro e Sobrado parâ Itàpororoca -
- PERCORRENDO AS VÍÀS 

',OCÀIS 
DE CADÀ SITIO CITÀDO.

Turno Manhà - saida as 06h00 e cheqada 06h5omin,,
wofta âs 11h40 e Tardê - salda as 12h00min el
'chegada as 12h50 e volta as 17h30. Percorrendo âs,
diversas escolâs do municlPio - vêlcu1o trpo:
Micro ôn-ibus capacidade mlnima: 22 lugares .

DocumentaÇâo regufar, em perfeitâs condiÇões del
usoi côm substituiÇeo imediatâ, caso estel
necessi te de mânutênçào.
Transporte de alunos da rêde publica de ensino,.
conforme cronoglama e itinerário devidarnentel
elaborado pela secrêtaria Municr'pal de Educação.'
Considerar â média de 22 dias úEeis/nês.
'Itinerário: Sitio várzeas dâs coblas, Jenipapo ei
curral Grande, além de inici.o do Concris pàra ol
po.Io de Cipoal - PERCORRENDO ÀS VIAS LOCAIS DEI

CÀDÀ SITIO CITÀDO. Manhà - salda as 06:00 ei
chegadô 06:50, voltà 11r00 e Tarde - saÍda asl
12:OO e chegâcla âs 12:50 e vollà as 1?:30
vêlcuIo tlpo: ôNIBUS - capacidade mlnima: 44.
1ugàres. DocumentaÇâo regufar, em pêrfeitas'
,conclições de usoi con substituiÇão imediata, câsoi
es le necessite de manulenÇão.
Transporte de alunos da rede publica de ensj.no,
conforme clonograma e itinerárj.o devidamentê.
'elaborado pela secretaria Municipal de EducâÇâo.l
Considerar a média cle 22 dlas úteis,/mês.
rtinerário: MÀ-NHÂ - Salda de ale frente a Escolai
Henrique llunicipa.l. Àfmeida às 06:20, perco!rendoi
'diversos bâiraos desta cidade, indo até o campo dei
Leite Mirim con na escolà daquela locàlidadê, cor\
previsão de chegada às 07:00. voltando a pâltlr
das 11:00. Turno: Tarde - IEapororoca para Rio'
Tinto, com entrada na universidade Federal de'
I'lamanguape Saida as 12: 15 e chegada as 13:00 e
vofta as 17:00. veiculo tlpo: MIcRo oNIBUS
capacj.dade mlnima: 24 lugâtes. Documentaçãol
regular, em pêrfêitas condiÇões de usoi con\
substituiÇào imediata, caso este necessite de
manutenÇão.

/rJEs-

r

Fs

Substituir, arcando com as dêspesas decorlêntes, os matê
defeitos, alteraÇóes, imperfej.Ções ou quaisquer irregulâri

11

11

ar,s u serviços quê apresêntarem

MES

3 . O . DÀS OERIGÀçõE9 DO CoNtràrÀttrE
3.1.Efetuar o pagamento lêlativo ao objêto contratado efetivamentê realizado, de acoldo com as
cláusulas do rêspectivo contrato ou outlos instnmentos hábêis.
3.2.Propolcionar âo Contratado todos os meios necessálios para a fiêI execuÇão do objêto da
presentê contrataÇào, nos têrmos do corlespondente inserumento de aiuste.
3-3.Notificar o Contlatâdo sobre qualguer irregularidade encôntlada quanto à qualidade dos
produtos ou servj-Ços, êxêrcendo a mâis arpla ê completa fiscal.izaÇáo, o quê nãÔ êxime o
contratado de suas rêsponsabil idades Pactuadas ê preceitos legais.
3.4.Outras obrigaÇÕês êstabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo vI.

. DÀ.s OBRrGÀçõES DO CONtr,ÀrÀDO

. Responsabitizal-sê por todos os ônus e obrigaÇÕês concelnentes à legislaÇâo fiscal, civil,
butária ê trabalhista, bem como po! todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
uLo, perante seus fornecêdores ou terceiros em razão da execuÇão, do objêto contratado'

il .0
4.1
tri
tit
4.2

instrumento de ajuste pâctuado, aanda quê constatados
4.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em Parte, o

iscrepantês às exigências do
o recêbimento ou pagamento.
contrataÇão, salvo mediante

some
des

ea s

prévia e expressa autoÍizaçào do Contratante
eto da
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4.4,Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrwnentos hábêis, êm conpat ibj-Iidadê
con as obrigaÇÕes assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas no
respectlvo processo contrâtação dirêta po! DisPensa de LicitaÇão, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessálios, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscâ1 corlespondentê à sede ou filial da empresa que êfetivamente participou
do certame ê consequentemênte apresentou a documentaÇão exigida na fase de habilitaÇão.
4.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas semprê com observância a meLhor técnica vigente,
enquâdrando-se, riqotosamentê, dentro dos precei.tos Iegais, normas e especificaÇóes técnicas
correspondentes .
4.?.Outras obligaÇôês estabelecidas e !elacionadas na Minuta do Cont!ato - Anexo vI.

s.O.DO PRÀ'O E DÀ rrIGÉNCIÀ
5.1.O prazo máximo pala a execuÇão do objeto ora licitado, conformê suas calactêllsticâs e as
necessidadês do ORC, e quê adtnite prorlogação nas condiçÔes e hipóteses Previstas na Lêi
14.133/27, está âbaixo indicado e será considêrado da assinatura do contrato:

Inlcio: 3 (três) dias;
Conclusão: 11 (onzê) mêses.

5.2-O prdzo de vigência do correspondente contrato se!á detêrminado: 11. (onze) meses,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hiPóte§es e nos temos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.1-33/2\, especialmente as disposições do Àrt. 107, por tratar-se a

plesen!ê contrataÇão, de serviÇo contlnuo.

6.O.DO REÀi'I'SIÀ}IENEO E' STNTIDO ESTRIIO - REÀi'USIX
6.1.os preÇos contlatados são fixos e irreajustáveis no prazo de r]m ano.
6.2.Dentro do prazo dê vigência da contratâÇão e mediante solicitaÇão do ContÍatado, os preÇos
podêlão sofrer reajuste após o intelregno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão vêrificada
no IPCÀ-IBGE acumulado, tomando-se po! base o mês do olÇamento estimado, excfusivamente Para
as obrigaÇõês iniciadas ê conc.Iuldas após a ocorrência da anualidade.
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano será contado a

parti! dos efeitos financeiros do último leaiuste.
6.4.No caso de atlaso ou não divulgaÇão do indice de reajustamênto, o Contratante pagará âo

Contratado a importância calculada pêIa última variação conhêcida, tiguidando a diferenÇa
correspondente tão Iogo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

aprêsentar memória de cálculo referente ao reajustaÍnento de preÇos do valor lemanescente,
sempre que este ocorrêr.
6. 5. Nas aferiÇões finais, o Índicê utj.lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

defin itivo.
6.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento vênha a sel extinto ou de qualquer fonna náo
possa mai.s ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que viêr a sel determinado pela
legisLaÇão êntão em vigor.
6.i.lta ausência de prevj-são legal quanto ao lndicê substituto, as partes elegeráô novo lndice
oficial, para reajustamento do prêÇo do valor remanêscente, por meio de telno aditj'vo'
6.8.0 reglstro da variaçâo do valor contratual para fazêr face ao leajuste de preÇos poderá
se! realizado por simples apostila.
6.9.o prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equlllbrio econômico- financeiro,
quando for o .u"o, sêrá de até um mês, contado da data do fornecimênto da documentaÇão
cornprobatória do fâto irprevisivel ou previslvê1 de consêquência incalculávet, observadas as
disposj.Çõês dos Alts. 124 a L36, da Lei 14.133/21.

7.0.
'7.1.
p roc
da

DO PÀGàI,GNTO
o paqamento será rêalizado mêdiante processo Íegular
edimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiÇões dos
seguinte manêira: Para ocorrer no prazo de trintâ

ê em obsêrvância às nornas ê
Àrts. 141 a 146 da Lei !4-133/27i
dias, contâdos do Período dê

de liquidaÇáo qualquer obrigação
inadinplência, a quaL Poderá ser

direito a acréscimo dê qualquer

adimplenento.
?.2.O desenbolso máximo do período, nâo será suPerior ao valor do lespectivo adiÍrplêmento, de

acordo com o cronograuna aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidadê com a

disponibilidade dê recursos financeiros.
7.3.Nenhum vâIor se!á paqo ao Contratado enquanto pendenEê
financeira que lhe fo! imposta, en virtude dê penalidede ou
compensada com o pagamênto pendente, sem que isso gele
natureza.

8.0.DÀ COMPROVÀÇãO DE EXICUçiO E RECEBTI.EIITO DO OBJETO

8.1.Executada
pactuâdâs, os

a prêsente contrataÇão e observadas as condiÇõês de adimP.Lêmento das obrigaÇõês
procêdj.mentos e condiÇôes para recebel o seu objeto pelo Contratantê obedeceráo,

1,4.),33 /21 .conforne o
8.2. Por se

definitivo, será emitido e assinatura pê1as partes, apênas
observação ou vistoria, que comprove o âtendimento das exig

90 (noventâ) dias, sâlvo êm

dará pelas partês, quando verificado o cumprlmento das
(quinze) dias da conunicaÇâo escrita do Contatado. No

esse prazo sêr superior a
justificados.

detalhado dê recebimênto provj.sório, se
êxigências de caráter técnico, até 15

caso do têrmo dêtalhado de lecebimênto
pó o decurso do Prazo de

contratuais, não Podendo

caso, às dj.sposiÇôes do Art. 140, da Lei
tratar de serviÇo, a assinatura do termo

c1

g.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FrSCÀrrZÀÇÂO E GERENC

as excêpcionais, dêvidamênte
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9.1.serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Eiscal do
contrato, nos têrmos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
êxecuÇão, respectivamente, permj-tida a contrataÇão de tercêiros para assistência ê subsldio de
pertinêntes a essas atribuiÇões.

10. O. DÀg INÚBÀÇõES ÀDMIIÍISTR,ÀTTVÀS E EÀNÇõES
10,1.O ticitante ou o Contratado sêrá responsabili zado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interêssado, pêIas infraÇÕes prêvistas no Art. 155, da Lêi 14.133/21 e sêrão
aplicadas, na forma, condiÇões, !eç,ras, prazos e procedimentos dêfinidos nos Àrts. 156 a 163,
do mesrno diploma lega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada êxclusivamente pela
infraÇão administrativa dê dar causa à inêxêcuçào pa!cia1 do contrato, quando não se
justificar a imposiÇão de penalidadê mais grave; b - multa de mo.a de 0,5t (ze!o virgula cinco
por cento) aplj.cada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificâdo na execuÇáo do
objeto dâ contratação; c - multa de 10t (dez por cento) soble o valor do contrato Por qualquer
das infraÇões administrativas previstas no rêfêrido Art. 155; d - i.mpedimento de Iicitâr e

contatar no âmbito da AdministraÇào Pú-blica diretâ e indireta do ente fedelativo que tivêr
aplicado a sanÇão, pelo prazo máxino de três anos, aplicada ao responsávêI pelas infraçóes
administrativas p.revistas nos incisos IÍ, IIÍ, Iv, V, vI e vII do caput do referido Àrt. 155,
quando não sê justificar a imposição dê penalidade Ínais grave; e - declaraçào de inidoneidade
para licitar ou contratar no ânbito da ÀdministraÇão Pública direta e indireta de todos os
entes fêdêrativos, pelo prazo mlnirno de três anos e máximo de sêis anos, aplicada ao
rêsponsável pelas infraÇÔes administrativas previstas nos j-ncisos VIÍI, IX. X, XI e XIÍ do
caput do rêferido Art. 155, bêm coÍno pelas infraÇões administlativas previstas nos inciaos IÍ,
III, IV, v, VI ê VII do caput do mêsmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidâde mais
grave que a sanÇão !efêrida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicaÇâo crmulada de ÔuLras
sanÇôes previstas na Lêi 1,4.133/27.
IO.2.Se o valor da multa ou indenizaÇão devida náo fo! recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicaçào ao Contratado, será automaticamente descontado da p!ineila palcela do
pagamento a que o Contratado viêr a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lt (u-tn por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, coblado judicialmênte '

11. O.DÀ COMPEITSàçÀO FnqNCEIRÀ
1l..l.Nos casos de eventuais atrasos de pagErmento nos tênnos destê instrumênto, e desde gue o
Contratado não tênha concottido de alguma forma para o atraso, sêrá adnitida a compensaÇão
fj.nanceira, devida desde a data limite fixada pâra o paqamento até a data collêspondentê ao

efetivo pagamento da parcela. Os encarqos horatórios devidos em lazão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N t vP t I, onde: EM = êncarqos
moratólios, N : número de dias entrê a data prevista pala o pagamento e a do efetivo
pagamento; vP = valor da parcela a ser pagai ê I = indice de compensação financeira, assin
apurado: I = (TX - 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunulado nos úItimos dozê

^à"a" o,r. na sua falta, um novo lndicê adotado pelo Governo Federal quê o substitua. Na

hipótêse do referido indice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a sêr extinto ou
de qualquer forna não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a
se! determinado pela l-egislação entáo êm vi9or.

12. O.DO I.ODEIP DE PROPOSIÀ
12.1.É parte integrante dêste TerÍno dê Refe!ência o modelo de proposta correspondente, podêndo
o ticitante utiliza-Io como referência - Ãnexo 01.

13 . O . rNFOmrnÇõEÍr CCa{PLürGNrÀRlg
DÀ CONTF"ATÀÇÃO
A proponen!ê vencedota deve!á fornecer NA HoRA DA ASSINÀTURÀ DO CONTRÀIO os seguintes
documêntos:
DOS REQUISITOS DOS MOTORISTÀS:
O condutor de velculo destinado à conduÇâo de escolares dêve satisfazer os requisitos
exprêssos nos artigos 138 e 329 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n' 9.503/199?):
?

?
?
?

Tr
?

c1
?

an
Mi
so
Do
Os

ter idade superior a vinte e um anos;
possuir Carteira de HabilitaÇão na categoria D oU categolia exigida,
não te! cometido mais de \rma infraÇão qravlssima nos 12 (doze) úItimos mêses;
sêr aprovado êm curso espêciali.zado, nos termos da regulamentaÇão do CoNTRAN (Cópia do(s)
rtificado(s) do Curso Especializado em Transpotte Escolat (CETE) e/ou Curso Espêcielizado em

ansporte Coletivo de Passageiros (CETCP) );
apresentar, pleviêmente, cêrtidão negativa do regj.stro de distribuiÇão criminal

Iaiivamente aos climes de homicidio, roubo, êstupro e corrupção de menorês, renovável a cada
nco anos, junto ao órgão responsável pela respêctiva concessão ou autorizaÇão'
Cópia leglvel dâ Calteira dê Tlabalho e Plevidência Social (CTPS) do condutor, dêvidamente
otada pela empresa, ou Ficha de Rêgistro de Empregado (RE), devidaEente registrada no

nistério do Trabalho, instnmênto de contrâto de prestação de servj.Ços, ou, ainda, contrato
cial ê último aditivo, sê houver, caso o condutor seja sócio da êmp resa

somente Poderão circular
cr.mentaÇão dos veiculos:
veiculos êspecj.almente destinados à conduÇão coletiva de es far

nas vias com autorizaÇão emitida pelo DETRÀN/SC, conformê as egu tes êxigências dos artigos
136 e 137 do Código de Trânsito Brasifêiro (Lei n' 9.503/199
? Ianternas de 1uz branca, fosca ou amarêla dispostas tremidades da Parte superior
dianteira e lanternas de luz vêrmelha dispostas na ex
? cintos de sêguranÇa em númelo igual à lotaÇào;

s
Íior da parte trasei ra;



? outlos reguisitos e equipamêntos obrigatórios estabêlecidos pelo
? cópiâ da documentaÇão do(s) veiculo(s) a ser(em) uti.Lizado(s)
êsco1ar, comprovando a disponibilidade do(s) mesmo(s).
? ComprovaÇão do direito de utilizar vêiculos que náo sejam dê sua
do objeto contratual.

CONTRAN.
na execuçáo do

//1
Eransporte

a execuÇáoProPriedade para

Jéssica de Lima sifva
SECRETÀR]À
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EsrÀDo DÀ panÍsÀ

PREEEITUB,À MT'NICIPÀI DE ITÀ}OROROCÀ
sEToR DE coÀrÍRÀTÀÇÀo

ÀNExo 01 Ào rERr.o DE RrEERiNcrÀ - pRopostÀ

PREGÃo PRESENCIAL N. OOOO2/2025

PROPOSTÀ

REFERENIE: pnreÃO pn:SBXCTU No 00002,/2025
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE ITAPOROROCÀ _ PB.

OBJETO: ContrataÇão de plestadores de serviÇos, destj.nados ao trânsporte escola! da rede
municipal de ênsino de Itapororoca.

PROPONENTE :

CNPJ,/CPF:

Prezados Senholes,

Nos ternos da licitaÇào em eplgrafe,

cóDrGo
1

DrgcRn@IÀÇ.f,o
Trànsporte de a.Lunos da rede publica ae ensinà,'
conforme cronogrâma e itinerário devidamênte
elaborado Pe1à Secretaria MLrnj.ciPaf de EducaÇão.
ConsideraÍ a médla de 22 dlas úteis/mês.
Itinerário: Sttio Coatigereba, IPiôca de Cr.ma;
lpioca de Baixo e Àçude, voltando para ItaPoroloca
_ PERCORRENDO AS VIÀS LOCÀIS DE CÀDÀ SITIO CITADO.
Turno: Manhã saida as 06:00 e chegada 06:50,
volta 11: OO e Tarde - salda as 11: 40 e cheqâda
12:50, volta âs 17:00. velcu]o tipo: ÔNIBUS -
câpacidade mlnrma: 44 lugares. DocumeDtaÇão
regulâr, en perfeilas condições de uso, con
substituiÇão imediata, caso este necesslte de
nanutenÇão.
Transpolte de alunos dà rede Publica de ensino,
confome croDoglàna e itinerário devidamente
elaborado pela Secretâria Municipal de EducaÇâo.
Considerar â média cle 22 dias úteis/mês.
Itinerário: sÍEio concris; Currâl Grande ê
Folnigueilo para ItaPororoca - PERCORRENDO ÀS vIÀS
LOCAIS DE CÀDÀ SÍT1O CITÀDO. Turno: Manhã - saídâ
as 06r00 e chegada 06:50, volta 11:00 e Tarde -
saÍda as 11:40 e cheqàda 12:50, vofta as 17:00.
velcufo tipo: ÔNIBUS - capacidade mlnj'ma: 44

lugares. Documentação regul,ar, êm perfeitas
condiÇões de usoi com substituj.Çào imediata, câso
es te nêcêss1te de mànutenÇão.
T.ransporte cle alunos cla rede publica de ênsino,
conforme cronograma e itinerário devidamente
elaborado pela secretariê l'runiciPal de EducêÇão.
Considerar a média de 22 dias úEeis/mês.
Itinerário: Sltio Cipoal; várzea das Coblas e

Jenipapo para ltapororoca - PERCORRENDO ÀS vIÀS
LOCÀlS DE CÀDÀ SITIO CITÀDO. Turno: Mànhã - saldà
as 06:00 e chegada 06:50, vol.Ea 11:00 e Tarde -
sâída as 1L:40 e chegada 12:50, vofta as 17:00. -
velcufo tipo: ÔNrBUs - CaPacidade mínimâ: 44

fugarês. DocurêntaÇão rêgular, em perfej-Eas
condiÇões de uso; com substitulÇão imediata, câso
este nêcessite de manutenÇão.
Transporte de alunos da rede publicà de ensino,
conforme cronograna e illnerário devidamente
elaborado pelâ secretariâ MuniciPaf dê EducaÇâo.,
Considerâr a média de 22 dias úteis/mês.,
Itinerário: Sítio Curralinho Noguei!a; Tnrüó;
Pirpili; Lagoa de Eora ê Macacos, Jacoca e

Carnâúba para rtâpororoca - PERCoRRENDo As vÍÀS
LOCAIS DE CADA SITIo CITÀDO. Turno: l{anhã _ salda
as O6:00 e chegada 06:50, volta 11:0
saÍda as 11:40 e chegada 12:50, vô1ta
velculo tipo: ÔNIBUS capacidade

aprêsentamos proposta conforme abaixo:

I'NIDÀDE
MêS

QUÀrIIIDÀDE PAIÇO T]NIT PREÇO TOIÀÍ.
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lugares. DocumentaÇão regular, em perfeicas
condiÇôes de uso; com substituiÇão imediata, caso
estê necessite de manutençào.
Transporte dê alunos da rede publaca de ensino,
conforme cronoglama e itinêrário devidamente
elaborado pela Secreteria Municipal de EducaÇão.
consicleÍar a média de 22 dias úteis/mês.
Itinerário: SÍlio CipoaI, Curral Grande ê Leite
Iíirin (Campo) Pârâ Itapororoca PERCORRENDO ÀS
VIAS LOCAIS DE CADA SÍTIO CITÀDO. TUTNO: MANhã -
saldê as 06:00 e chegada 06:50, volta 11:00 e
Tarde - saldê as 12:00 e chegadà as 12:50 e volta
as 1l:30. velculo tipo: ÔNIBUS capacidade mlnlma:
44 lugares. DocrmentaÇâo regulàr, em perfeitas
condiÇões de uso; com substituiÇão imediatâ, câso
ês te nêcêssite de manutenÇâô.
Transporte de alunos da rede púb1ica de ensino,
conforÍne cronoglarnâ e intinerário devidâmente
e.Laborado pefa Secretôria Municipaf de EducaÇão.
considêrâr a média de 222 dias úteis/nês.
Intsineráaio: Lagoa do sâco para ItaPororocà,
percorlendo as Escolas Ànáfiâ de FranÇa e Manoef
Eernandes, ida e voIta, ItaporoÍoca para Guarabirâ.
- ida e vo-Ita _ PERCORRENDO ÀS VIAS LOCÀIS DE CADÀ
SITIO CITADO; Turno: manhã - saída as 06h e
cheqada as 06h5onin, volEa ãs l1h e tarde - salda
as 12h e chegada 12h5omin, vo.Ita as 17h. velcufo
tipo 6nibus - capacidade mln1ma: 44 lugares.'
DocumentaÇão regular, em pe!fêitâs condlções de
uso; com substituiçào inediata, caso este
necessite de manutenÇão.
Transporte de afunos da rede publica de ensino,
conforme clonoglamâ e itinerário devj,damente
eLaborado pela Secretariâ UuniciPal de EducaÇão.
Considerar a média de 22 dias útels/mês.
Itinerário: Sítio lLlalmarâú; Lagoa de Fo!ê e
Carnaúbà pala Itaporolocâ - PERCORRENDO AS vIÀS
LOCAIS DE CADÀ SITIO CITÀDO. Tulno: Manhã - as
O6:OO e cheqadà em Lagoa de EoÍâ as 06:40, volta
para Marmarau as 11:00 e Târde - saida de MaÍmarau
as 12:OO e chegada em Lagoâ de Fora as 12:40 e
volta para Maramarau as 1?:00 e vol'tâ pala
Itapororoca - velcufo tipo: MICRO ONIBUS
Capacidacle minina: 24 lugares . Doclrmentaçào
regulal, em perfeitâs condiÇões de usoi coÍr
substituiÇão imediata, caso este necessite de
manutenÇão.
Transporte de alunos da rede publica de ensino,
confoimê cronograma e iti.nerário devidamente
elaborado pela secretaria MuniciPal de EdLlcaÇão.
considerar à média de 22 dias üteis/Ínês '
Itrnerário: Itaporoioca para Guarablra e !'Íarmâ.râú.
Turno: llanhã - saida as 06 : 00 ê chegada etn

Gua!êbila as 06:50, volta as 12100 e Tarde - saldai
de rtaporoloca Pâra Marnarau, EransPortando os
alunos clos sitios Carnaúba. Jacocâ, Macacos, Lâgoà
cle Eorà e Marrnaraú, as 17:30 e chegâda as 06:40 eln
ITAPOIOTOCA _ PERCORRENDO AS VIÀS LOCAIS DE CADÀ
SITlO CITADO velculo tipo: MICRO ONIBUS
Capacidade mlnima: 30 fugares. DocunentàÇào
regulàr, em perfeitas condiÇões de uso; coln
substituiÇão .imediata, caso este nêcessite de.
mênutenÇào.
Transporte de alunos cla rede Pubfj,ca de ênsrno,
conforme cronograma e itinerário devidâmente
elaborado pe1â Sec!eta!ra MuniciPal de Educação.
Considerar a média de 22 dias úters/mês.
Itinerário: Macacos, Pilpiri e Lagoa de Eora -
PERCORRENDO ÀS VIÀS LOCAIS DE CÀDÀ SITIO C]TÀDO.
Tulno: Manhà _ Saída as 6 : 00 Percorrenclo o
seguinte trajeto: Sitio Macacos, Jacoca e Pirpiri,,
âdentrando divêrsas estradas vicinais, chegadâ em

Lagoa de Eora as 06:40, voftando as 11:00 e Târcle
- salda as 12: 10 passando pelo sitlo Macacos,
Jacoca e Pirpiri, adentrando diversas estrâdas
vicinais, chegâdâ en Lagoa de Eorâ as 12:50,'
voltando as 1? : 00. veícu1o tipo: KOMBI
capâcrdade mlnima: 10 fugales. Documentação
Íegu1a!, êm pelfeitas condiÇões de uso; com
substituiÇão imediata, caso este necessite de
manutenÇão.
Transporte de afunos da rede publica de enslno,
conforme cronograrna e itirerário devidamente
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considerar a nédia de 22 dias úteis/mês.
Itinerário: Sitj.o cordeiro, Àçude para o polo
Ipiocâ de Bàixo - PERCORRENDO ÀS VIÀS LOCÀIS DE

CÀDA SITIO CITÀDO - Turno: Manhã - salda as 06:00
e chegada 06:50, volta 11:00 e Tarde - salda as
12:00 e chegada as 12:50 e vofta as 17: 30 -
Velculo tipo: ÔNIBUS - Capacidade mlnima: 44
tugales. DocumentaÇão regular, em perfêiEas,
côndiçôes de uso; con substituição imediata, casol
es te necessitê de nanutenÇão,
'Trànsporte dê alunos da rêde publica de ensino,i lrÊS
confonÍre cronograma e itinerário cleviclamente:
elaborado pela Secretaria Municipal de EducaÇão.t
Considerar a média de 22 diâs úteis/mês.
Itinerário: Sitio Tinbó e Jenipapo para o polo del
Cipoal - PERCORRENDO ÀS VIÀS LOCÀIS DE CÀDÀ SITIO
CfTADO. Turno: Manhà - saldà as 06:00 ê chegada'
06:50, volta 1t:00. Turno tarde - saÍdâ as 12t20,
chêgada as 12:50, volta as 16:00. _ velcu.Io ElPo:
MICROONIBUS - Câpacidade ninima: 24 Ir.rgàres.
DocumentaÇão regular, em perfeiEês condiçôes de:
uso, com substituj.Ção imediata, caso este
necessite de manutenÇão
Transporte de alunos da rêde publica de ensino,l MÊs
conforme clonograma e itinêrárlo devj.damenter
elaborado pela Secretaria Municipal. de EducaÇão.
considelar a nédia de 22 dias úteis/mês.
rtinerário: Sitlo curralinho de Nogueira, TiIIüó,r
PiripiÍr para Laqoa de Fora - PERCORRENDO ÀS vIÀS
LOCÀIS DE CÀDÀ SITIO CITÀDO. TUTNO: MANhã _ SAIdA
as 06:00 e chegada 06:50, vofta 11:00 e Tâlde -
sitio Làgoa de Fora e Pir.rpiri para o polo de
Lagoa de Fora salda as 12:00 e cheqada as 12:50 e
wolta as 17:OO velculo tsipo: ÔNTBUS - capacidacle.
mínifta: 44 Iugales. DocumêntaÇão reguLar, eÍ!
perfeitas condiçôes dê rlsoi con substituição,
,iTgg]_.-!g a cas o este ne ce s s j._tedê,.manutenÇão.
'Trarrspo.te de alunos da rêcle pubficô de ensino, i MÉs
conforlne cronoglamà e itinerálio devidamentêi
elâborado pê1â Secretaria Municipal de Educaçáo.
considerar a nédia de 22 dias úteis/mês.
Itinerário: Sitj.o Carnaúba para ItaPororocâ e,

llamanguape PERCORRENDO AS vIÀS LOCÀIS DE CÀDÀ
SITIO CITÀDO - Turno: Manhã - as 06:30 com desEino
ao Sltio Carnaúba (até o Grupo de Santos),
voltando pala Itapoloroca, nais p.recisamente'
escolâ Manoel Eelnandes, com chegada 06:45. sàindol
as 06:50 côm destino a Mamanguâpe, com previsào del
chegada as 07:10, voltando para ltaPororoca.l
Sâindo de Itâpororôcâ as 11:00 com destino al
Cârnaúba e voLtanclo â Itapororocâ. Tarde - saldâl
as 16:30 com destino Mamanguape e em seguada voftai
â Itapororoca. vêtcul.o tipo: ÔNIBUS - caPacidadel
rlÍnina: 44 fuga!es. DocumentaÇão regtllar, eIIL

perfeitas condiÇões de usoi con substituiÇão
imediata, caso este necessite de manutenÇão.
Transporte de alunos da reale Publicâ de ensino, tÉs
conforme cronograma e itlnerário devidamente
e].aborado pela Secretaria MuniciPaI dê EclucaÇão.
considêrar a médi.a de 22 diâs úteis/mês.
Itineráaio: Sitio carnaúba, Macacos pô!a Lagoa de
Eora - PERCORRENDO ÀS vIÀS LoCÀIS DE CÀDA SITIOI
CITADO - Turno: Manhã - saida as 06:00 e chegadài
06:50, volta 11:00 e Târde - saldâ as 12:00 e:

.chegadê as 12:50 e volta as 17:00 velculo tipo:.
ÔNIBUS - câpâcidade minima: 44 .Iugares.,
DocrimentaÇão legulàr, em perfeitas condições cle
uso; com substrtuiÇão imediata, caso este
neces si Ee de nanulenÇão.
Transporle de àIunos da rede publica de enslno, l'ÉS
conforne cronograma e itinerário devidâmente
efâborado pela sec!etaria Munlcipâl de EducaÇâo.
considerêr a média de 22 dias úteis/mês.
It1nerário: Sitio Palmei!âs I. Palmeiràs II Para o,

Polo de Àçude - PERCORRENDO ÀS VIÀS rOCÀrS DE CÀDA

sITIo cTTÀDo. Manhã - saída as 06:00 e cheqâdà
06:50, voltâ 11:00 e Tarde - Sitio Palmeirâs I,
Pafmeiras II pâra o Pofo de AÇude. salda as 12;001

-i

11

1I

11

11

11

,e cheqada as 12; 50 voltando as 17 :00. velculo
'tipo: Micro ônibus capacidade mlnina:
fugarês. DocumentaÇào regufar, eÍn per feit
condiÇões de uso; com substituiÇão ine
este necessite de manutenção.

7í, Transporte de âIunos cla rede púbfica de ensino, MES 11
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conforme cronograma e intÍnerário devidamente
efaborado pela Secretaria Municipal de Educação.
Considerar à médj.a de 222 dies úteis/mês.
Intinerário: rtapororoca para Guarabira - ida e
voltâ _ PERCORRENDO AS VIÀS LOCÀIS DE CÀDÀ SITIO
cITÀDo; Tarde - saldâ as 16:30 de trente as
Egcolas Ànáfiâ de EÍânÇa, passando pêIâ Escola
Manoel Fernandes parâ o rroteamento Cidade À1ta,
l,oga do Saco e Cârnâúbâ. Noite: salda às 18:00 col(
destrno a Guarabira, percorrendo as dive!sasl
escotas da cidade que tj,ver de dêixar alunos.l
veÍculo lipo ônibus _ capacidade mlnima: 44.
lugares. DocumentaÇão regular, en Perfeitasi
condiÇóes de uso; con substituiÇão j.nediâEa, caso
este neces site de manutenÇâo.
Transporte de alunos da rede púbIica de ensino,
coDforme cronograma e intineráio deviclamente
elaborado pe1â Secrêtaria Munaclpâ1 dê Educação.
considerar a nédia de 22 dias úteis/mês.
Intinerário: Cordei!o e Sobrado para ftapororoca -
_ PERCORRENDO ÀS VIÀS LOCÀÍS DE CÀDA SITIO CITÀDO.
Turnô Mânhâ - saída as 06h00 e chegada 06h5omj.n,
volta as 11h40 e Tarde - salda às 12h00mln e'
chegada âs 12h50 e volta as 17h30. Percorlendo asl
diversas esco.IàB clo municipio - velculo tipo:'
lricro ônibus - capacidade mÍnima | 22 lugares .

Documentação regu1âr, eÍn perfeitâs condiÇôes de,
uso; com substituiÇão imediàta. caso este
necess.ite de mànutenÇão.
Transporte de alunos da recte Publicâ dê ensino,
coÍlforne cronograma e iEinerário deviclaflente
eLaborado pe1ê Secretarlâ MunlciPal de EducâÇào.
Considerar a média de 22 diâs úte1s/mês.
Itinerário: Sltio Vá!zeas das Cobras, JenipaPo e
Curral Grandê, aIén de inicio do Concris Para o
pofo de Cipoal - PERCORR.ENDO ÀS vIÀS LOCAIS DEI

CADÀ SITIO CITÀDO. Mânhã - salda às 06:00 el
chegada 06:50. volta 11:00 e Tarde - salda asi
12:00 e chegada as 12 :50 e volta as 17:30 -l
velculo tipo: ÔNrBUs - capacidade mÍnina : 44:
],ugares. DocumentaÇão !egular, en perfelEas
condiÇões de uso; com substituiÇão rmediatê, caso
este necessite de manutenÇão.
TraDspo!tê de alunos da rede Publica dê ensino,
conforne cronogÍàma e itinerário devidamente
elaborado pefa secretaria MuniciPal de EducaÇão.
considelar a média de 22 dias úte1s/mês.
rtinerárior MÀNEÃ _ salda de de frente a Escola
Henrique Municipat Al.meida às 06:20, percorrendo.
diversos bairros desta cidade, indo até o camPo de'
Leite Mirim com na escolâ daquela localidade, colÍ!

MES

MÊS 11

11

11

Capacidade mÍnimâ: 24 fugâ.res.
regular, em pe! feitas condiÇÕes
substituiÇão iÍnediata, caso este
nanutenção.

VÀLOR GLOBAL DA PROPOSTA RS

irevisáo de chegada às 07:00. voltando a parEir
das 11:00. Turno: Tarde - Itapororoca Para Rao

finto, com entrada na universldadê Federal de
Itlamanguape sàlda as 12:15 e chegaclâ as 13:00 e
volta as 17:00. velculo tipo: MICRO ONTBUS -

Documentôçeo
de uso,' corq
necessite de

PAGAI',ENTO . Ttem 18. O:

VALIDADE DÀ PROPOSTA - Íten 8.0

MÊS
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ESTÀDO DÀ PÀB.AÍBÀ
PREETITURÀ MT]NICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

ÀNEXO II - PRTGÀO PRESE}ICIÀT N" OOOO2/2025

MODELO DE DECLÀXÀÇÃO - dê não êmprêgar menor

REFERENIE: PREGÁO PRESENCIÀT N" OOOO2,/2025
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITÀPOROROCÀ - PB.

PROPONENTE
CNPJ/CPF

1.0 - DECIÀRÀçãO dê não eqrr.gar Eônor.
o proponente acima gualificado declara, sob as penas da Lêi, que não emprêga menor de dêzoito
anos em trabalho notulno, insalubrê ou periqoso e nem menot dê dêzesseis anos, em qualquer
trabalho, podendo êxistir mênor, a partir de quatorzê anos, na condiÇão dê âprêndiz na forma
da lêgislaçào vigente; em acatamênto às disposiÇões do Àrt. 7', Inciso XXXfII, da ConstituiÇão
Federal, acrêscido pêIa Lei Eederal n" 9.854, dê 27 dê outublo de 1999.

Loca1 ê Data.

NOME /CPE/ÀSSINÀTURÀ
Rêprêsentante 1egal do proponêntê.

oBSERVÀÇÃo: a dectarâÇão deverá ser efaboradâ em papef tiÍürado do Proponente, quando for o caso.
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ESTÀDO DÀ
PREFEITT'RÀ MT'ÀIICIPÀI DE ITAPOROROCÀ

SETOR DE CONÍRÀTÀÇÃO

ÀNEXO III - PREGÀO PRESENCIÀT NO OOOO2 /2025

MODELO DE DECLARÀÇÃO - quê a proposta compreende a intêgralidade dos custos

REFERENTE: PREGÀO PRESENCAÀT N. OOOO2/2025
PREEEITUPÀ MUN]CIPAL DE ITÀPOROROCA _ PB.

PROPONENTE
CNPJ/ CPE

1.0 - DEctÀ8ÀçÃO quê a proPostâ êconôEic! coqrr€€trdô a intêgralidâdê doa êustÔ8.
O proponentê acima qualificado declara, sob as penas da Lei, quê sua proposta êconômica
compreênde a integrafidadê dos custos para atêndimento dos dirêitos trabalhistas assegurados
na ConstituiÇão Fêdera1, nas leis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas convençõês
coleti-vas de trabalho e nos têrmos dê ajustamento de conduta viqentes na data dê entreqa das
propostas.

v Local ê Data.

NOME /CPE/ÀSS IN,ATUBÀ
Representante legal do proponênte.

oBSERVAÇÃO: a declarâÇão deverá ser efaboradâ em PaPeI tiÍnbrado do proponente, quando for o caso.
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PREEEITURÀ MUNTCIPÀI DE ITÀPOROROCÀ
sEToR DE coNTRÀTÀÇÃo

ÀNExo rv - pnreÁo pREsENcrÀr, No oooo2/2025

MODELO DE DECI-AXÂÇÃO - dê obsêrvância do limite de contrataÇões públicas

REFERENTE: prceÀO pnrSpNCr.ar, N" OOOO2/2025
PREFEITURÀ MUNIC]PÀL DE ITAPOROROCÀ - PB.

PROPONENTE
CNPJ/CP F

1.0 - DECLÀRÀçÃO de obsêrvânêia do liEit€ de contrâtâÇão coo â ÀdúinistrâÇão públicâ.
O proponente acima qualificado dêclara, sob as pênas da Lei, que, na condiÇão de microemprêsa
ou empresa de pequeno portê, no prêsente ano-calendário, ainda não cê1êbrou contratos com a
ÀdministrâÇão Pública cujos valores somados extrapolêm a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramênto como EPP, nos termos do A!t. 4', §§ 2'e 3', dâ Lêi 14.133/21-.

Locaf ê Data.

NOME/CPE/ASSINATURÀ
Representante lega1 do proponêntê.

OBSERVÀÇÀO: a declaraÇão deve!á ser elaborada em papef tirnbrado do proponente, quando for o caso.

ESTÀDO DÀ
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEÍÍt'RÀ MT'NICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

sEroR DE coNrRÀTÀÇ.to

ÀNExo v - pREGÃo pREsENcrÀ! N" oooo2/2o25

MINUTA DO CONTRÀTO

PREGÀO PRESENCIàI N" OOOO2/2025
PROCESSO ÀDMINISTRÀTÍVO N' 25O129PPOOOO2

coNrRÀlo N": .,../...-sDc

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀI4 A
ITÀPOROROCÀ E ........., PARÀ EXECUÇÃO
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ÀBÀÍXO:

PREEEITURÀ MUNICIPAI DE

DE SERVIÇO CONEORME

pelo prêsente instrumento de contlato, dê um lado Prefeitura Municipal dê Itaporoloca - Rua
conego Eaustino .Iorge de carva.Lho, sN - cent.o - Itapororoca - PB, CNPJ n' 09.165.1?6/0001-78,
neste ato reprêsentada pelo Prefeito João Batista Santos da Sitva, Brasilêira, Casado,
residêntê e domiciliado na Rua José Ferreira da Silva, SN - Centro - ItaPoloroca - PB, CPE n"
062,289.524-98, doravante simplesmente CONTRÀTÀNrE, e do outro .lado

neste alo representado por .... residente- ..., CNPJ/CPE n'
e domiciliado nâ ...., .., CPF n"
ca!tej.ra de Idêntidade no . . .., dolavantê simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato. o qual sê legerá pêlas c1áusulas e condiÇões
seguintês:

CIáI,S(,IÀ PN,I{EIBÀ - DOg Ft'IIDÀIIETTIOS :

Este contrâto dêcorre da licitaÇáo modalidade Plegão Presencial n' 00002/2025, processada nos
ternos da Lei Eedelal n" 14.133, de 1" de Àbril de 2027i Lei Cornplêmentar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; ê legislaÇão pêrtinente, consideradas as alteraÇõês posteriores das
referidas normas, às quais os contlatantês estão sujeitos como tarnbém às cláusuLas deste
contrato.

foi autorizada ...,
ao transporte escolar

tem
da

por
rede

O sêrviÇo deverá sêr executado rigorosamênte de aeordo com as condiÇôês exPressas nestê
instn]inento, proposLa apresentada, espêcificaÇões técnicas corresPondêntês, plocesso dê

licitaÇão modalidade Pregão Presência1 no OOOO2/2025 e instruÇões do Contlâtante' documentos
esses que ficâm fazendo partes intêgrantes dô prêsente contlato, independente de tlanscrição.

CU(DSI'T.À SE@NDÀ - DO OBi'EIO:
o presênte contrato, cuja favratura
prestadores dê sêrviÇos, des t. inados
I tapororoca .
Veiculo tipo: PLacas: ... ...
T t inerário:

cúrrsur.À TERCETRÀ - Do vÀroR E PREços:
o val-or total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§

Representado por: .,. x RS ...

objêto: ContrataÇào de
municipal de ensino de

No período de férias e/ou lêcesso escola!, o ConEratado não terá dj-reito a qualquer tipo de

lemuneraÇão.

Nos rêâjustes subsêquentes ao primeiro, o
dos efeitos financeilos do ú1timo rêajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do

correspondente tão logo seia divulgado
aprêsênta! memória de cálculo rêfêrente

contratado a importância calculada PeIa úl-t
OI

semprê que estê ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o índice util-i
Caso o indice estabelêcido para reai us
possa mais ser utilizado, será a

()

minüno de u.m ano será contado a paltir

stânênto de preÇos do valor remanescente,

rá, obrigatoriamente, o definitivo.

reajustamento, o Contratantê pagará ao
ariaÇâo conhecida, fiquidando a diferença
definitivo. Fica o Contratado obrigado a

Dentlo do plazo de vigência da contrataÇão

crÁust Là QUÀR!À - Do REàirusTÀttENEO El{ SENTTDO ESTRITO - REÀJUStE:
os preÇos contrâtados sào fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.

e nediàntê solicitaÇáo do Contratado, os PreÇos
poderão sofrêr rêajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇáo da variaÇão verificada
no IPCA-IBGE acrmulado, tomando-se por bâse
as obrigaÇôes iniciadas ê concluldas após a

o mês do orÇamento êstimâdo, exclusivamente Parâ
ocorrência da anual-idâde.
interre

indi c

nha a ser ext into
em substituiÇão, o que vier a sêr detêrminado pela

ou de qualquer forna nào
eal u

legislaÇão então em vigor.



lLe
Na ausência dê previseo Iegal quanto ao indice substiEuto, as partes elegerão novo indice
oficial, para rêajustamento do pieÇo do valo. lemanescentê, por meio de têrmo aditivo.
O registro dâ variação do valol contratual para faze! face ao reajuste dê pleÇos podêrá sêr
rêalizado por simplês aPostila.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico- finance i ro, quando
fol o caso, será de até un mês, contado da data do fornecimênto da documentação comprobatória
do fato imprevisivel ou plevisivel de consequência incatculável, observadas as d.isPosiÇões dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

ct.ÁusuI.À Q(,r}lTÀ - DÀ DOIÀÇãO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamento vigente:
Recursos náo vinculados de Impostos:
05.000 Secretaria de EducaÇáo
12 361 0403 2013 Manut Prog Nac de Àpoio ao Transp Escola r - PNATE

15530000 Transferências de Recursos do ENDE Referentes ao Programa Nacional de Àpoio ao
Transpo!te
Escolar ( PNÀTE )

000123 3390.3399 PASSÀGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

ooo124 3390.3699 OOTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCÀ
000126 3390.3999 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA ,JURÍDICA
1571OOOO Transferências do Estado refelentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados

EducaÇão
000122 3390.3099 MÀTERrÀL DE CONSUI.íO

000125 3390.3699 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ

ooo12? 3390.3999 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JURÍDrCA

CIáESU'.À 9EXTÀ - DO PÀGâI{ETITO:
O pagamento será efetuado mediante processo regulal e em observância às nomas ê plocêdimentos
adotados peto contratante, bêm como as disposiÇões dos Àrts. 141 a 146 da Lei 1.4.133/21; da
seguint.e manei.a: para ocorre! no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

crátrsvlÀ sÉTD,a - Dog PRAzos E DÀ vrcÊNctÀ:
Os prazos máximos de inlcj.o dê êtapas dê êxecuÇão e dê conclusão do objêto ora
admitem prorroqaÇão nas condiÇões e hipótêsês previstas na Lei 14 ' 133/21,
indicados e seráo considerados da assinatura do contrato:
a - Inicio: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 11 (onze) mesês.
À vigência do prêsente contrato será determinada: l'1 (onzê) meses, considelada
assinatula; podêndo ser prorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Alts' 105
74-133/21, espêcialmente as disposiÇões do Art. 107, por trata!-se a presentê
selviÇo contlnuo -

contratado, que
estão abaixo

CIÁUSI,IÂ OIIÀ\,À - DÀS OBRTGÀçõES DO COTIIRÀTÀIITE:
a - Efetua! o pagamênto relativo a execuÇão do serviÇo efetivamente realizado, de acordo com

as rêspectivâs c1áusulas do presente coDtrâtoi
b - proporcionar ao conttatado todos os neios necessá-rios para a fiet êxecuÇão do selviÇo
contratado;
c - Notificar o Contlatado sobre qualquer irrêgularidadê êncontrâda quanto à qua.Ij-dade do

serviÇo, exercendo a mais ampla ê complêta fiscalizaÇáo, o que náo exime o Contratâdo dê suas
rêsponsabi f idâdes contratuais e legais;
d - Infolmar o contratado da necêssidade dê manutenÇão e/ou lêpalo corretj.vo do veícuIo,
observadas as notmas do lespectivo fabricante constantes do manuaf de manutenÇão
corrêspondenEe, o quaL não deverá §er utilizado caso haja irregularidade;
e - DeSignar reptesentantês com atribuições de Gestol e Fiscal destê contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmênte
paia coordenar as atividadês relacionadas à fiscalizaÇão e acompanhar e fiscalizâr a suâ

ãxecuÇão, lespeêtivamente, permitida a contrataçâo dê terceitos para assistência e subsídio da

fiscalizaçâo com informaÇÕes pêrtinentes a êssâ atribuiÇão;
f - ObseÍvar, em compatibilidade com o objeto dêste contrato, as disposiÇÔes dos Àrts' 115 a

123 da Lei 1,4.733/27.

cráusurÀ NoNÀ - Dàs oBRrGàÇõES DO CONARÀTÀDO:

a - Executar devidamente o serviÇo descrito na cIáusula correspondentê do presente contlato,
dentro dos melhores pa!âmêtros de qualidade êstabelecidos pala o ramo de ativj-dadê rêlacionada

tes à IegislaÇão fiscal, civil',
romissos assumldos, â qualquer

xecuÇâo do objeto contra tado;
ontlatante, quando da execuÇão do

dêvendo prestal os infolmês e

da data de sua
a 114, da Lei

contlataÇão, de

ao objêto contratual, com obsêrvância aos Prazos estipulados;
b - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obriqaÇÕes conce
tributárj.â e trabalhista, bêm como por todas as desPes
título, pelante sêus fornecedorês ou terceirÔs em lazá
c - Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito 1o

atos;

da

contrato, quê o reP
d - Pêrmitir ê faciLitar a fiscalizaÇáo do C L

esclarecimentos soI i citados;
e - Será rêsponsáveL pefos danos causados

resênte integralmente êm todos os seu

o contratante
decorrentes de
responsabi l idade

culpa ou dofo na êx excluindosua
a fiscal.izaÇão ou o compa rL pelo órgão intêlessâdo;

ou a tercei.los,
oll reduzindo es sa
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objeto deste instru[ênto,f - Náo cedel, tlansfeli! ou subcontratar, no todo ou em parte. o

sem o conhecimento e a devida autorizaÇão exPressa do Contratante;
g - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obligaÇõês assumidas,
todas as condiÇões de habilitaÇão e gualificaÇão exigidas no respectivo plocesso licitatório,
aplesentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitado;
h - Substituir iÍnediatamênte o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condiÇôes de ser
utilizado no sêrviÇo;
i - Efetua! os sêrviços de manutenÇeo corÍetiva e preventi.va do vê1culo, mantendo-o equipado
de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - cumprir a leselva de cargos prêvista em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as leselvas dê cargos previstas em outras
norlnas especificas, ao longo de toda a êxecuÇão do contlato, e sempre gue sol-icitado pêlo
Contratantê, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a j'ndicaÇão dos
êmpregados que preencherêm as refelidas vagas;
k - obsêrvar, em conpatibiLidadê com o objeto deste contrato, as disposiÇões dos Arts. 115 a

123 da lei L4.133/27.

clággl,IÀ DÉcn'n - DA ÀTTIRÀÇÍO E BXIINÇÂO:
Este contrato podêrá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇõês previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extinÇão, formalmente motivada nos autos do procêsso, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇõês dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4.133/27.
Nas alteraÇões unilatelais a que se refere o inciso Í, do caput do Àrt. 124, da Lei 14.133,/21',
o Contratado será obriqado a acêi.tar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimo§ ou
supressões que se fizêrêm nos selwiços, de até o respêctivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhuh acréscimo ou suPressáo
podetá êxcêde! o .linite êstabe-Iecido, salvo as supressôes resultantes de acordo cê-Iêbrado
entre os contratantes.

ctáDsuI.A DÉcD'Â PRTIGIRÀ - DO NBCEBTIGNEO:
Executada a presente contlataÇão e obser'radas as condiçóes de adimplemento das ob!igaÇóes
pactuadas, os procedimentos ê condiÇões para receber o sêu objeto pêIo Contlatante obedêcêrão,
conforrne o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Leí 14,733/21.
por se tratat de serviÇo, a assinatura do termo detafhado de recêbimênto provisório, sê dará
pelas partês, quando vêrificado o cumprimento das exigências de caláter técnico, até 15
(guinze) dias da comunicaÇão êscrita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de rêcebimênto
definitivo, se!á êmitido e assinatura pelas partes, apenas após o dêcurso do prazo de
observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podêndo
essê prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentê
justificados.

CIÁUSI".À DÉCttÀ SE@NDÀ - DÀS PINÀIIDIDES:
O licitante ou o Contratado sêrá responsâbi lizado adminis t rativamênte, facultada a defêsa no
prazo lêga] do j.ntêrêssado, pela§ infraÇóes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e sêrão
àplicadas, na forna, condiÇões, regras, prazos ê procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163,
do mesmo diploma lega], as seguintes sanÇõês: a - advertência aplicada êxclusivamente pefa
infraÇão administrativa dê dar causa à inexecuÇão Parcial do contlato, quando não se
justif_icar a imposiÇão de penafidade mais glave; b - nulta de mora dê 0,5t (zero vlrgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contlato, por dia de atraso injustj.ficado na execução do
àUj"to du contrataÇão; c - multa de lot (dez po! cento) sobre o valor do contrato por qualguer
das infrações adninistrativas previstas no refêrido Àrt. 155; d - irnpedimênto de licitar e

contatar no ânbito da AdministraÇão Pública direta ê indireta do ente federativo que tivêr
aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de três ânos, aplicada ao rêsponsável pelas infraÇões
administlativas previstas nos incisos II, I1I, IV, V, VI e VII do Caput do referido Àrt. l-55,
quando não se ;ustificar a imposiÇâo de penal-idade mâis grave; e - declaraÇão dê inidonêidadê
para licitar ou contratar no ãnbito da ÀdministlaÇão Públj.ca direta e indiretâ de todos os
êntes fêdêrativos. pêIo prazo minimo de três anos ê máximo de seis anos, apLicada ao

responsáve1 pê1as i.nfiaÇões administrativas prevista§
capLrt do referido Art. 155, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nos

imposiçáo dê penalidade ma]-s
aÇão cumulada de outras

III, IV, v, vI e VII do caput do mesmo artigo que justifiguern
lJrave quê a sanÇào referida no § 4' do referido Art. 156; f

nos j-ncisos VIÍf, Ix, X, xI e xII do
incisos rr,

- ap1
sanÇões prêvj-stas na Lei 14,133/21.
se o valor da multa ou indenizaÇâo devida não for reco I ido pÍazo dê 15 dias aPós a

ira palce-Ia do Pagamento a
1X (um por cento) ao mês,

comunicaÇão ao contlatado, será automaticamêntê descont ado da pr
tório de

ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê.

crÁusurÀ DÉcrta rERcErRÀ - DÀ co.{PENsÀÇÀo FrNÀNcErRÀ:

que o Contratado viêr a fazer jus, acrescido dê juros mo

Nos casos dê eventuais âtrasos dê paq ament instrumento, ê
será admitida

desde que o
a compensaÇão

EM: encargos
a do e fetivo

forma p
ê

ao âtraso,Contratado não tenha concorrido de a1
finânceira, devida dêsde a datâ limj.te fixadô par o pagamento até a datâ colrespondênte ao

efetivo pagamento da parcela. Os êncârgos moratóí os dêvidos êm razão do âtraso no Pagânênto
seráo calculados com utilizaÇão da seguinte fórmu1a: EM = N x VP x I, oDdê:
molatórios; N = número de dj.as êntre a data prevista pala o pagamento ê
pagamento; vP: valor da parcela a ser paga; e I = Índice dê compensaÇào

1OO) : 365, sêndo TX = pêrcentual do IPCÀ-IBGE acumuladoapurâdo:I:(TX+
financeira, âssim
nos úl.timos dozê



/zs
meses ou, na sua falta, um novo lndice adotado pelô Governo Fêderal que o substitua. Na
hipótêsê do refelido indicê estabetecido para a compensaÇão fj-nâncêj.ra venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a
sêr determinado pela Iegislaçào então êm vigor'

cu(usu À DÉc: 
^ 

euARrA - DÀs oERrGÀçõEs punturttsrs À rcpo:
a - As partes contratantes deverão cuflprir a Lei n" 13.709, de 14 de Aqosto de 2018, guê é a
Lei ceral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenhan
acesso em razão dêste contlato, indêpendentementê de declaraÇão ou de aceitaÇão êxpressa.
b - Os dados obtidos somentê pode!ão ser utilj.zados para as finalidadês que justificaram seu
acesso e dê acordo com a boa-fé ê com os princlpios do À!t. 6', da Lei 13.?09/18.
c - É vedado o compaltilhamento com tercej.los de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas êm Lei.
d - Constitui atribuiÇáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quândo for o caso,
sobre os deveres, requisitos e rêsponsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratantê deverá ser informado, no prazo de cinco dias útêis soble todos os contÍatos
de suboperaÇáo firmados ou que vênhâm a ser cêIebrados pelo Contratado.
f - O Contratado devêrá exigir de suboperadores ê subcontratâdos o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obselvância.
g - O Contratantê pode!á lêalizar diligência para aferir o cumprimênto desta cláusula, devendo
o contratado atender prontamente eventuaj.s pêdidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contlatantê, prorrogáveI mediante
justificativa, quaisguer informações acerca dos dados Pessoais para cumprirnento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte rêa1izado.
i - Terminado o ttatamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-1os,
com exceÇão das hipó!êses do A!t. 16, ambos da Lei 13.709/18, incl-uj.ndo âquelas êm que houver
necessidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovação do cumprimênto de obliqaÇõês
Iegais ou contratuais ê somente ênquanto não plescritas essas obrigaÇõês'
i - o" barrco" dê dados formados a partir da execuÇâo do objeEo deste contlato, notadamente
àqueles que se ploponham a arnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em arnbiêntê viltual
controlado, corn registro i-ndividual rastreáve1 de tlatâmentos lealizados, conforme Art. 37, da

Lei 13,?09/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabi.IizaÇáo, êm caso de eventuais omissões, desvios ou abusos' os referidos bancos dê

dadãs devern sêr desenvolvidos em formato interoperáve1, a fiÍn de garantir a reutilizaÇão
desses dados pelo Contratante nas hipótese§ previstas na LGPD'

k - o presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamento
ae dadlos pessoais, quando indicado pel-a auLoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de ProteÇâo de Dados. po! mêio de opiniôes técnicas ou recomendaÇões, editadas na

forma da LGPD.

CIÁUSI'LÀ DÉCII{A QUINTÀ - DO EORO:

Para dirimir as quêstôes decorrentês destê
Mamànguapê,

contrato, as partes elegem o Foro da Conarca de

E, por estalem de plêno acordo, foi lavrado o prêsente contrato em 02(duas) vias' o

assinado pelas paltes ê por duas testemunhas.

de

. TESTEMUNHÀS

PELO CONTRÀTADO

qual vai

Itapororoca - PB,

PELO CONTBATÀNTE

dê
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ESÍÀ.DO DÀ
PREEEITI'Rà MT'NÍCTPÀI DE IIÀ?OROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇâO

ÀNEXO IIl -

MODELOS DE

PREGÃO PRESENCIÀT N" OOOO2 /202 5

DECLARÀÇÕES - cumprimento de rêquisitos nolmativos

REFERE*AE: PREGÀO PRESENCIàI N" OOOO2/2025
PF,EFEITURÀ MUNICIPAL DE ITÀPOROROCA _ PB.

PROPONENTE
CN PJ,/ C PF

1.0 - DEctÀRÀçio d. ci&rcia do! t rlos do Editll.
O proponente acima quatificado, declara sob as penas da Lei, quê êstá cientê e concorda com as
condiÇões contj-das no Edita1 e sêus anexos.

2.0 - DECIÀRÀÇÃO d. in.rirtir fato iqrêditivo.
O prôponentê acima qual.ificado declara, sob as penas da Lei, que
fato impêditivo no quê diz respêito à habilj-taÇào/participaÇão na
ciênte da obrigatoriedadê dê informa! ocorrêncj'as postêriores.

inexiste até a presente data
presenre licitaÇão, estando

{.0 - DICIÀRÀÇÃO d. não utilizlr tt.brlho dêgradânt€ ou forçâdo.
o proponente acimâ qualificado, declara sob as penas da Lei, que náo
produtiva, nos termos do Art. 1o, Íncisos ffI e Iv, e do Art. 5o, Inciso
Federal, empregados executando trabalho degradantê ou forÇado.

possui em sua cadeia
III, dâ ConstituiÇão

S.O - DECIÁRAÇÃO d. cu4ri!ânto dâ r.6.Ewr d. crrgo p.ê d.fici.ntê . de âc.raibilidÃd..
o proponente acima quatificado, declara sob as pênas da Lei, quê está ciênte do cumprimento da

reierva de cargo prevista na norma vigênte, consoantê Àrt, 93, da Lei Federal no 8.213, de 24

de julho de 1991, para pessoa com dêficiência ou Para reabilitado da Prevj.dênciâ sociâf e que,

se ;plicado ao núne!o de funcionárj.o da empresa, atendê às regtas de âcessibilj.dadê plevistas.

Local e Data.

NOME,/ASS INÀTURÀ,/ CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: declalaÇào deverá ser eLaboràda em papel timbrado do ploponentse, quando for o caso'

3.0 - DECIÀBÀÇÃO da nâo po.EuiE no quâdto sociatárj.o aêrvidot da etivr do órgão'
o proponênte acj.rna qual.ifj.cado dêcLara, sob as pênas da Lêi, que não possui em sêu quadro
sociêtário e dê funcionários, qualque! sêrvidor êfetivo ou comissionado ou empregado da
prefêitura Municipal de Itapororoca, comô também em nênhum outro órgão ou êntidade a ela
vinculada, exercendo funçóes técnicaS, gêrenciaiS, come!ciais, administrativas ou sOCietálias.



ESTÀDO DÀ PÀN,ÀIBÀ
PREFEITURA MUNICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

ÀNEXO \III - PREGÃO PRESENCIAI N" OOOO2/2O25

EsTUDo TÉcNIco PRELTMTNAR - ETP IPublicidade: divulgaÇão conjunta com o edital]

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo colrêspondente Estudo Técnico PreLiminar - ETP,

documênto constitutivo da primeira etapa do pfanejamento dê uma contrataÇão quê caractêriza Ô

inte!esse públj.co envolvido e a sua mêfhor soluÇão; em atendimênto ao rêquisito dê pub-Iicidade
determinadã na norma vigente, quê êxige a publicaÇão conjunta desses êstudos com o rêspectivo
Edital pãra galantir plena transpalência e compêtitividadê.

ESTÀDO DÀ PÀRÀIBà
PREFEITURÀ MT]NICIPÀI DE ITÀ.POROROC.À

1 . Introduçào
Este documênto aptesenta os estudos técnicos prêIiminares, onde será avaliada a contrataÇão
pretendida, demonstrando os êlêmentos e as informaÇões essenciais que servirão para eÍibasar a

àlaboraçáo do Têrmo de Rêferência, quando for considerada viávê], de modo a mêIhor âtender aos
interesses e as nêcêssidades da AdministlaÇão, rêpresentada pela sua estrutura organj' zacionaL .

2 .Objêto
constitui objeto do presente estudo técnico a prêtensa: contrataÇão de prestadores de

serviços, destinados ao transporte escolar da rêde municipal de ensino de ltapoloroca'

3.N.c.rrid!d. d. conttatrgão
A contrataÇão descrita, que mesno com o continuo esfo!Ço dê senpre buscar a otimizaÇâo dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivaÇão de serviÇo para

iuprir denanda especifica - ContrataÇão de prestadorês de serviços, destinados ao tlanspoltê
es;otâr da rede ,-unicipal de ensino de Itapororoca -, considerada opoltuna ê imprescindlvel,
bem como relevantê medida de j.ntêresse púbIico; ê ainda, pela nêcêssidâde dê dêsenvolvimênto
dê aÇÕes continuâdas para a promoÇão dê atividades pertinentes, visando à maximizaÇão dos

recursos em rêlaÇão aos objetivos progrElmados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

fêrramentas de ptanejamento aprovadâs.

lZr

a.Àlinh.!.nto ao. pl$o. d. ÀdÊiairtirÇio
A contrataÇão pretendida está atinhada aos planos est-ratégicos da ÀdministraÇão, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamênto aprovadas, onde estão fixadas
e dêtalhadas as respêctivas açõea ao âIcance dos objetivos institucionais, primando Pela
eficácia, eficiêncj.a ê efetividade dos lespectivos projelos, progratnas ê processos'

5. R.quisitor d. contrâtâÇão
Às caracteristicas e espêcificaÇões do obieto da rêferida contrataÇão

côrco
ETP 1

sao:

considelar a méclia de 22 dias úteis/mês. rtine!á rio: sÍtsio concris; curral

DrscRrÇÂo Do rrE{
Tlansporte dê alunos da rede Publica de ensino, conforme cronograna e

ltinerá!io deviclamente êlaborado pela sêcretaria Municipal de EducaÇão'

consiclerar a média de 22 dias úteis/mês. Itinerário: sÍtio coatigereba'
Ipioca de Cina, Ipioca de Baixo e ÀÇude, voltando pala ItaPororoca -
pfaCOnnEttoO AS vIÀS LOCÀIS DE CADÀ SITIO CITÀDO. Tulno: Manhà - saícla as

O6:OO e chêgada O6:50, volta 11:00 e Tarale - sâ1da as 11:40 e chegâdâ

12 : 50, volt; as 1?:00. vetculo tipo: ÔNTBUS - caPacidàde m1nima: 44

fugares. Docrnentação regufar, em Perfeitas condições dê uso; com

substi!uiÇão imed.iata, câso es!e necessite de Ínanutenção'
TransporEe cie afunos da rede Pubfiêa de ensino, conforne cronoglama e

itine;áÍ1o devidamen!ê elaborado pela secretaria Municipal de Eclucação '

t,NIDÀDE
MêS

QUâNTIDÀDE
11

ETP 2

L) CA

MÊS

e MÊs

L1

'Glande ê Eormiqueiro para ItaPororoca - PERCORRENDO ÀS vIÀS IOCÀIS

SÍTIO CITÀDO Turno: l{ânhã - salda as 06:00 e chegada 06:50, vo_Lta 1:
saÍda as 11:40 e chegada 12:50, volta as 1?:00. - vel Po:

- Capacidacle nrÍnima: 44 lugâres. DocumentaÇão regufar,
com substituição lmediata, caso estê

ôNrBUs
condiçôes de usoi
manutsenÇão.

Pe eitas
ede

ETP 3 :tlansPortê cle alunos da rede publica dê ensino, confo
itinerárj.o devidarente elaborâdo Pefâ secr
Considerar a nédia cle 22 dias úters/mês. ltinerárío: S

ra ItaPoroloca PERCORRENDO A v1

.lr
Ção

ipoal;

ada 06:50,
LOCÀr S

volta

v átzea
DE CÀDA
L1:00 e

das Coblas e JeniPaPo Pa
SITIO CITADO. Tulno: Man
Tarde - saldâ as 11 :40

hâ - saldâ as 06:00 e cheg
e chegada 12:50, volta as 17:00. veiculo tiPo:

11



a
ETP 4

ETP 5

ETP 6

ETP 7

ETP 8

ETP 9

ETP 10

óNIBUS Capacidade rúnima: 44 ]ugares. DocumentaÇáo requfar, en Perfeitas
condiçôes de usoi com substituiÇào imediata, caso este necessite de
manutenÇão.
Trânsporte de alunos dà rêde publica de enslno, conforme cronog!ana e

itinerário devidamente eLàborado Pela secletaria Municipâ1 de EducaÇão.
considelar a médià de 22 dias úEeis/mês. rtrneÍário: sítao Curlalinho
Noguerra; TiInbó; Pirpj.ri; Lagoa de Eora e Macacos, ilacoca e Carnâúba pala
Itapororoca - PERCORRENDO ÀS VIÀS I,OCAIS DE CADÀ SITIO CITADO. Tulno: Manhã

- sâída as O6:00 e chegada 06:50, voltâ 11:00 e Tarde - salda as 11:40 e

chegadâ 12:50, volta as 17:00. - veÍcu1o tlpo: ÔNIBUS - Capacidade mlnima:
44 lugares. DocumentaÇão legulal, em Perfeitas condiÇõês de uso; corL

,substituiÇão imediata, caso este necêssj'te de manuEenÇão.
T!ânsporte de alunos da rede Pubfica de ensino, conforme clonograma e

iEinerário devidanÊnte elaborado pela Secletaria Municlpal de EducêÇão.
considerâr a r,rédia ale 22 dlas útêis/mês. rEinerário: sltio ciPoal'' curral
crande e Leite Mirim (CamPo) pala Itapororoca _ PERCORRENDO ÀS vIÀS LOCÀIS

DE CÀDÀ SITIO CITÀDO. Turno: Manhã _ salda as 06:00 e chegada 06:50, volta
L1:OO e Tardê - salda as 12:OO e chegada as 12:50 e volta as 17:30. velculo
tipo: ÔNIBUS Capacidade mlnj.na: 44 lugares. DocumentâÇào regufar, em

perfeitas concliÇôes de uso; com substiEuiÇão imediata, caso êste necêssj'te
de manuEenÇão.
Transporte de alunos ala rede PúbIica de ensino, cÔnforme cronograma e

lntj,nerário clevldamente elabolado Pe1â Sec!etaria Munj.cipâf de EducaÇão'
Considerar a média cle 222 dias útej.s/mês. Intinêrário: Lâgoâ do Saco parâ
Itâpororoca, percor!endo as Escolas ÀnáIia de Françâ e Manoel Fernandes,
ida ê vo1ta, Itaporolocâ para Guàrabira - idâ e voftsà - PERCORRENDo ÀS VIAS

LOCÀÍS DE CÀDA SITIO CITADO, Turno: nanhã - saída as 06h e chegada as

O6h5omin, volta as 11h e tàrde - saÍda as 12h e chegada 12h50nin, volta as

17h. velculo tipo ônibus - capacidade mlnima: 44 lugares DocumentaÇâo

regulâ!, em pêrfeitas condições de uso; com substituaÇâo imediata' caso
este necessite dê_ manutenÇão.
Transportê cle â1unos da rede pubLica de ensino, conforne cronogramâ e

iEine;ário deviclâmente elaboraclo PeIa secretarla Municipaf de EducaÇão'
Considerar a médiâ de 22 dias útseis/mês. Itinerário: Sitio Marmaraú' Lagoa
cle Eora e Carnaúba Para ÍtaPoroloca - PERCORRENDO ÀS VIAS IOCÀIS DE CADÀ

SITIO CITÀDO. Turnoi Manhã - as 06100 e chegâda en lagoa de Eora as 06140'
volta pâlâ Malmarau as 11:OO e Tarde - saida de Marmâlau as 12:00 e chegada

en Lâgoa de Fora as 12:40 e volta para Maramarau as 17:00 e volta para

rtapo;oroca - velculo tipo: MrCRo oNrBUs - Capacj_dade mlnima: 24 lugares'
DocumêntaÇão leçJuIar, em perfeitas conaliÇÔes de usoi con substituiÇão
lmediata, caso este necêssite de manutenÇâo.
Transporte de âlunos ala lede publica de ensino, conforme cronograma e
itine;ário clevidamenEe elaborado pela secretâria MuniciPal de EclucaÇâo'

consiclera! a média cle 22 dias úteis/mês. rtinerár10: rtàpororoca para

Guarabirâ e Malmaraú. Tulno: Manhã - satalâ as 06:00 e chegada em Guarabira
as O6:50, volta âs 12:OO e TaÍde - salda de Itâporolocâ Parâ Marmârau'

tianspoltando os alunos dos sltios Carnaúbâ, 'facoca, Macacos, Lagoa de Eora

ê Ma;araú, as 17:30 e chegada as 06:40 em ltaPoloroca - PERCoRRENDo Às

VIÀS LOCÀIS DE CADA SITIO CITÀDO Vê1CUIO IiPO: MICRO ONIBUS - CâPACidâdE

mlnina: 30 lugares. DocumentaÇão regula!, em pelfeitas condiÇões de usoi
com substituiÇão inediata, caso estê necessite de manutenÇão'

Transporte de afunos da rêcle publicâ de ênsino, coniorme cronogramâ e

itine;ário devialamente elaborado pela secletariâ MuniciPal de EclucaÇão'.

consiclerar a média de 22 diàs út;islmês' rtinerálio: Macacos' PirPiri el

iiq"" a. Fora - PERCoRI{ENDo ÀS vIÀs LoCÀrS DE cADÀ sITro crTADo Turno:

}{a;hã - sâ1da as 6:00 perco!ren.lo o seguinte tlaiêto: sitio Macacos' Jacoca

a 
"iapi.i, 

adentranalo diversas êstrâ'las vicinais' chêgadâ em I,agoa de Eora

as06:40,voItandoâs11:O0eTarde-saÍclaas12:Iopassândopelositio
uaaaaor, Jacoca e Pirpiri, adentlanclo diversas estrâdas vicinais' chegada

". 
i"gou de Eora as 12:50, voftan'lo as 1?:00' velculo tj'Po: KoMBI -

capaciáade mlnima: 10 lugales. Doclrmentação rêgular, em perfeitas condiÇões

de uso; com substituiÇào inecliata, caso este necessite,.de manutenÇão'

Transporte de âLunos da rede publica de ensino' conforme cronograma e'

itine;ário devidamente elaboraclo pela SecretaÍia Mlrnicipal de Educação.

Considerar a méclia de 22 dlas útêi;/mês. Ttinerálro: SiEio Cordeiro' ÀÇude'

O ê chegacla 06:50, vofta 11:00 e TaÍde

- salda as 12:OO e chegâdâ as 12:50 e volta ;s 1?:30 - veiculo tiPo: ÔNTBUS'

- capacidade mlnima: 44 lugares DocumentaÇâo regular' em perfeitâs
condiioes de uso; com substltuiçao imediâta, caso êste necessite del

MES

MÊS

MES

MES

MÊS

MES

MES

11

11

11

1I

11

11

11

11mânuEenÇào
ETP 11 TransPorte de alunos da lede pubLica dê ensi,no, confolme cronograma e MÊs

0. velculo tiPo:

itsine!árj.o devidamente elaborado pe1a secretaÍia Munici I de EducaÇão.

Consiclerar a médiâ de 22 dias útel5/mês' Itinerário: Sit Tinibó e ileniPaPo
ERCORRENDO ÀS V1ÀS LOCAIS CÀDÀ SIT1O CITÀDO.

oI ta 1: OO. Tulno tardepara o Polo de CÍPoaI P

Turno: Manhã saída as O6:00 e chegadâ 06:50,
saidâ as 12:20, cheqada às 12:50, volta
IlICROONIBUS
perfeitas condiÇões d
de manutenção.

ETP 12 TransPorle de alunos

Capacidade núnimà: 24 luqar

da rede p

ntaÇáo re
a, caso este

o pef Secr aÍia MuniciPaI

qlrla r, em
necess itel

itinerário devldamente e

Considerar a nédia d 2 diâs útei mês .

Nogueira, TiIÍüó, PIliPiri PaÍa Lag de Eola
inerário: sitiô
_ PERCORRENDO

c!onoçlrama el

de EducaÇão.
Currafinho de

ÀS VIÀS LOCÀIS

MÊS 11

1
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ETP 13

ETP 14

ETP 15

ETP 16

ETP 19

DE CÀDÀ SITIO CITÀDO. Turno: Manhã - saida as 06:00 e chegada 06:50, voltâ
11:00 e Tarde - sitio Lagoa de Eora e Piripirr para ô pofo de Lagoa de Foral
saida âs 12:OO e chêgada as 12:50 e volta as 17:OO - velcuto tipo: ÔNIBúS -
Capacidade nínima: 44 lugares. DocrmentaÇão requfar, em perfeitas condiÇôes
de uso; com substj.tuiÇão imediatâ, caso este necêsslte de manutenÇão.
Trànsporte de alunos da rede pubfica cle ensino, conforne cloDograma e
itinerário devidaíente elabo!ado pe1â Secre!âria Municipal de EducaÇão.'
Considerar a médiâ de 22 dias úteis/mês. Itinerárro: Sitio Carnaúbê para
Itàpororoca e Hajnanguape PERCORRENDO ÀS vIÀS LOCAIS DE CADÀ SITIO CITÀDO
- Turno: Manhã - as 06:30 com destino ao sítro carnaúba (até o Glupo de
Santos), voltando pâra Itapororoca, nais Precisamente escola Manoel
Felnandes, com chegâda 06:45. saindo as 06:50 com destino a MamanguaPe, com
previsão de chegada as 07:10, voflando para ItaPororoca. Saindo de
Itapororoca as 11:00 com destino a Carnaúba e voltando a Itapoloroca. Tardê
- sâida as 16:30 com destino MamânguaPe e em seguj.da volta a Itapororoca.
veÍcuto tipo: ÔNIBUS - capacidade minimâ: 44 -Iuqares. DocrmentaÇão regufar,
em perfeitas condiÇões de uso;
,ecessite de manutenÇâo.

MES

11

11

11

1L

11

11

11

frâÍrsporte de alunos clâ rêde pubLica de ensino, confomre cronog!ama e
itinerário devj.damente elaborado pela Secretariâ MuniciPal de EclucaÇão.
lconsiclelar a nédia cle 22 di.as úteis/mês. Iti.nerárro: sitlo carnaúbâ,'
ltacacos pàrê Lagoa de Fora - PERCORRENDO ÀS vIÀS LOCÀIS DE CÀDÀ SITIo
trITÀDo - Turno: Manhã - salda as 06:00 ê chegada 06i50, volta 11:00 e Tardei
- sâlcla as 12:OO e cheqada as 12:50 e volta as 1?:00 _ velculo tiPo: ÔNIBUS

com substituiÇão imêdiata, caso este

capacidade ninima: 44 Iugares. DocumentaÇão regular, en Perfeitas
condiÇões de uso; com substiCuição imediata, caso este necessite dê

câpacidaclê mln1ma: 44 lugares- Documentaçâo regular, em perfeitâs
com substltuição j,mediata, caso este necessÍte clei

para ÍtaPororoca - - PERCORRENDO AS VIÀS LOCA]S DE CADÃ SITIO CITÀDO. TUTNO

üânha - saÍda as 06h00 e chegada 06h50ün, volta as 11h40eTarde-saída
as 12h00min e chegada as 12h50 e volta as 17h30. PeÍcorrendo as diversas
escolâs alo municlpio - velculo tipo: Micro Ônibus - capacidade nínima: 22

Lugares. DocumentaÇão !egr'r1ar, perfêitas concliÇões de uso; corl

Transpolte de alunos dâ rede publica de ensino, confoÉme cronograhâ el

itlnerário devidamenEe elaborado pefa Secretaria uunrcj.Pal de EducaÇão.
lonsadera! a nédia de 22 dias útêis/mês. ltiDerário: sitio Palmeiras I,.
Pafmeiras II para o Po.Lo de ÀÇude - PERCORRENDO ÀS vIÀS IOCÀIS DE CÀDA

'SITIO CITADO. Manhã - saÍda as 06:00 e chegadâ 06150, vo-Itâ 11:00 e Tâlde -l
Sltio Palmeiras I, Palmeiras II pàra o Polo de ÀÇude, salalâ as 12r00 e
,chegada as 12r50 voltàndo as 17:00. veÍcuto tiPo: Micro 6nibus - caPacicladel
ilnima: 22 luqares. DocumentaÇão regufar, em perfeitàs condiÇôes de uso;l
com substituiÇão imediaEa, caso este necesslte de manutenção
,Transpolte de al,unos da rede púb1ica dê ensino, conforme cronograma el
j.ntinerário devidômente elaborado PeIa Sêcretaria Municipal dê EclucaÇão.
{onsiderâl a média cle 222 dias úteis/mês. Intinerário: IEaPoÍoroca Pârài
Guarabira - icla e volta - PERCORRENDO AS VIAS LOCÀIS DE CADÀ SITIO CITÀDO;
Iarctê - salcla as 16:30 de frente as Escolas Ànáfia de EranÇa, passando Pefa'
iEscola Manoe1 Fernandes para o lotêàmento Cidade À1ta, Loga do Saco e'

Câlnàúba. Nôite: salda as 18:OO coÍn destino a Guarabilâ, Percorrendo as

diversas escolâs cla cj,dade que tj.ver de deixar âfunog. velculo tipo ônibus'

MÊS

condiÇões de uso;
manutenÇão.
Transporte
intineráio
Considelar

ale afunos da rede púbtica de ensino, conforme clonogEama e

devrdêmente elaborado pela secretaria Municipal de EducaÇáo.'
a mécha de 22 dias úteis/mês. rntine!ário: cordej.ro e sobrado

dâs
de
as
as
44

MÊS

ME5

MÊS

MES

substitLriÇão imêdiata, câso este necessite de manutenÇão.
ETP 18 Transporte de afunos dà recle publica de ensino, cÔnforme

itinerár1o clevidamente elabolado Pefa Secretaria Municipal
clonoqralma ê
de EducaÇâo.

Considerar a média de 22 dias úteis/nês. Itinerárj'o: Sitio várzeas
Cobras, ,lenipapo e Curraf crande, a1ém de inicio do Concris para o polo

- saidaPERCORRENDO ÀS VIÀS LOCÀIS DE CÀDA SIT1O CITÀDO. llanhàCÍpoal. -
O6:OO e chegada 06:50, volEa 11:00 e Tardê - saida as 12:00 e chêgada
12:50 e volta âs 1?:30 - veículo tiPo ÔNrBÍJS - capâcidade
lugares, DocumentaÇão regulàr, perfeitas condiÇões de

substituiÇão imediatâ, caso este necessite de manutenção

locatidade, con Prevlsão de chegâda às 07:00. vollando a partir das 11:00.

mlnima

Trânsporte ale alunos da rede Publica dê ensino, conformê cronogralnâ e

itine;ário deviclamente elaboraclo pefa secretarla Munrcipal de EdrlcaÇão'
considerar a néclia de 22 ctias úteis/mês. Itinerário: MllNt{À - saida de dê

frente a Escola Henrique MuniciPal Àl-meida às O6:20, percorrendo diversos
bailros desta ciclâde, indo até o camPo cle leite Mj.lim com na escola daquela

Turno: Taralê - Itapororoca para Rio Tiüto, com entrada na
12:15 e chegada as 13:00 e vol'ta as 1l :00 .

universidade

Capâcidade mlnj.ma: 24 fugares. DocumentaÇão
diatâ, caso

Eederal de MamânguaPe Salda as
Velcufo tipo: MICRÔ ONIBUS -
rêgular, eln Perfeitas concliÇões de uso; com substituiÇâo
este necessite de manutenção.

o prazo máximo pa!a a êxêcuÇão do objeto dêsta
condiÇõês e hipótêses previstas na Lei 14.133/21,

e que admite prol-rogaÇão nas
indicado e será considerado da

Çáo

assinatula do Contlato ou eguivalente
InÍcio: 3 (três) dias;
Conclusão: 1L (onze) meses.

C ra
1XO

ETP 17
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A vigência da plesente contlataÇão será dêterminada: 11 (onze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instnmento de ajuste; podêndo se! prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especiaLmente as disposiÇões do Àrt. 107, por
tratar-se a pÍêsente contlataçào, de serviÇo contlnuo.
O sêrviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem dêsenvolvidas pêl'a
Adninistração. é considerado continuado, pois wisa atender à necessidade pública de forma
permanente e contlnua, por mais de um êxêrcicj.o financeiro, assegurando o funêionamento das
àÇôes programadas, dê nodo que sua intêllupÇáo na forma como sê apresênta, pode comprometer a

devidâ prêstaÇão dos serviÇos.
A cont;ataÇão do serviÇo, objêto deste estudo preliminar, deverá considera! os seguj-ntes
normativos: Lêi Federal n" 14.133, de 1. de Àbril de 2021; Le:. complementar n" 123, dê 14 de

Dezernbro dê 2OO6; e legislaÇão Pertinênte, consideradas as alteraÇões posterioles das
refelidas normas.
uma vez autorizada, a contrataÇão pretendida deve!á possui! previsâo e adêquaÇáo orÇamentária
e financeira coÍn o orÇamento vigente, nêcessariêmente demonstrada, ê cornpatibilidade com as

diretlizes e metas definidas nas fêrramentas de planejanento aplovadas.

6.Râ1rçào entrê r d@ândâ Pr.tcndj'd!. o .l i h''r3ion!!.tlto do Ê.rvieo
O adeguado equilibrio entre a demanda lequêrida e a dimensão da col!êspondênte contrataÇão é

fundamentaL para o seu planejamento e exêcuÇeo, notadamente com o intulto de reduzir ou, até
mesmo, de se êvita! aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidadê da real'izaÇão
de novo certame, com consequentê Perda de economia de escala'
o quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em função do serviÇo dêli'neado e

utilizaçáo prováveis, foran devidamente dêfinidos mediante observâncj.a à previsão da demanda a

ser atendidã e posslveis alteraÇões em decotrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponlvel e ainda a sêquênciâ histórica da

rêal.izaÇão de despesas semelhantes, quando existente'

7 . I€vaat!.Dnto da mre.ado
Diversas emprêsâs do tamo pêttinentê, incfusive pêssoas flsicas, podem exêcutar o objeto dêste
estudo prê1ininat. Foram analisadas contrataÇões similares feitas por outras entidades, por

meio de consuLta aos lespectj.vos sistêmas de gestão dos órgãos fiscalizadores' com o intuito
de identificar a existência de novas mêtodologias, tecnologias ou inovaÇões gue melhor

atendêssem às necessidades da AdninistraÇão e as idêntificadas, quando posslvel ê cÔnsideradas

viávêis, foram j-ncorpoladas na contlataÇão em anáIise'
conscatou_sê, inclusive, que pala a realizaÇão de despêsas sêmelhantes ao objeto do prêsente

estudo técnico, divêtsas entiàades públicas efetivam a contlatação de forma anáIoga à que se

prêtende adotar pel.a ÀdministraÇão, tunprindo as leglas e exigências legais e normativas '

f. irustifj,câtivà dr .Bcolhâ do tiPo da soluÇ'o r contiatât
A so.IuÇão que mefho.r atendê aos intetesses e as necessidades da ÀdministlaÇão, replesentada
pela sua estrutura organizaclonal, é a pletensa: ContrataÇào dê prestadores de serviÇos'
destinados ao transportê escolar da rede municipat de ensino de Ítapoloroca' saLienta-se quê a

vÍgênciadacontlalaÇáoserádeterminada:11(onze)meses,consideradadadatadêassinatula
do respectivo instnmento de ajuste; podêndo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos

Àrts. 105 â 114, da LeL 14.L33i21, especlalrnente as disposiÇõe§ do Art' 107' por tratar-sê a

presentê contrataÇão, dê serviÇo contlnuo'
Destâca-sêqueaAdninistraçãovisl-umbrouumamaiorvantagemeconômicaemlazãodacont'ataÇão
plurianual, após a avaliaÇão das circunstâncias pertinenies' inclusive quanto aos potenciais

beneficioseosri'scosprevislveis.considerandoiainconveniênciadasuspensãodasativj'dades
cujo desempenho deve ocorre! dê modo continuo; a ampliaÇáo do risco de insucesso' haja vista
que a multiplicaÇão de contrâtaçÕes, cada qual pactuada por plazo mais curto ê cÔm contratados
áirar"o", aiaturia a iminência dê fracasso; o ônus da renovaÇão constante dê plocedimentos'

permanentementê em decorrência de eventual

contr que acabalia poÍ multiPlicaf-se Ôs custos e as
êconônica' urna vez que a contlaÇão por prazo

mais lj'spêndios em vista da ampliaÇáo do prazo de

êxecuÇão alo contrato, por um único e mesmo contratado' EnteDde-se' portanto' que a êxtênsão do

prazo de vigência do contrato permite. usualmente' a rêduÇão dos custos do contlatado' o quê

ie reftetiri êm preÇos mais vantajosos para a AdhinistraÇão'
Nesse tnesmo dÍapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Àrt' .4.4' da Lei 14'L33/2I'
quando houver, otservados os aspectos dâ demanda requerida' e após considelad s Ôs custos e os

benêficios de cada opÇão previsia no referido diplona lêgal' indica-sê como a altêrnativa mais

vantajosa para a Àdminlstr.iaá, " 
càntrataÇão do objeto ào presente estudo té nico preliminar,

da forma como se apresenta.

g.EstiEãtsivâg pr€Iiúitrârêa dos PrâÇoa
Nos têrmos da norma vigentê o valo! previamente estimado da contrataÇâo devêÍá sê! compatlvel

raticados pelo Ínêrcado, considêrados os pleÇos constantês de bancos de dados
com os valorês P

pecufiaridades do local dê execução do objeto' Infornamos qu relativamente ao Procedinento
revisão de dotaÇão esPeclfica no orÇ 1gentê, aproPriada Para a devida

púbLicos e as qua

em têIa, êxistê P

recensa contrataçáo o valor estjrado foi defin

ntidadês a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e âs

base no mê1hor Preço aferido Por

oto
execuÇâo do obj eto a ser contratado, conforme consulta rév efetuada ao setor resPonsáve1'

ocNap
me 10 da utilizaÇão do seguinte palâmetro i pêsquis a com no minimo três fornecedorês,

mediante solicitaÇão formal de cotação,
di t

ntada justifj-cativa da êscolha
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desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orÇanentos com nais de seis mesês de
antecedência da data de disu.IgaÇão do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa dileta realizada, folam
escolhidos a1êatoriamente derrtre os regularmente cadastrados no âInbito desta ÀdminiEtraÇão
considerando, aIém do ramo de ati.vidade pertinênte ao objeto da prêtensa contrataÇão, o seu
desêmpênho positivo relativamente a contrataÇões já realizadas; sêm prêjuÍzo da escolha dê
outlos fornecedores, também de forma aleatória, fêita atlavés de consultas a endereÇos
eletrônicos dê êntidades púb-Iicas quê realizaram com êxiEo contraÇões semelhantês.
Com base nos custos para execuÇáo do objêto da contrataÇão, dêfinidos por meio de parâmetlo de
aferiÇão do melhor preÇo na forma estabelecida no Àrt. 23, S 1", da Lei 14.133/21,
lelâcionamos abaixo a Ínédia dos preÇos encontrados.
À estimativa preliminar total a ser considêrada é equivalente a R§ 1.798.848,48.

lo,DescEição d! aoluçào c@o uD todo
confolrne os êlementos apresentados, a soluÇão é
destinados ao transporte êscolar da rede mllnicipal
sêrviço poderá sê-r rêalizado por êxecuÇâo indireta.

ContrataÇão dê prestadores de serviÇos,
de ensino dê ftapororoca. Entende-se quê o

11. Jultificrtiva plra o p.tcal.D.nto ou nÃo d. aolução
De acoldo com a fegislaÇáo vigênte, é obrigatório o parcel-amento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivê1, desde que não haja prejulzo para o conjunto a ser licitado- compras,
obras ou serviÇos efetuados pela AdministraÇão serão divididos em tantos itêns, parcêlas e

etapas quê se complovem técnica e economicamentê viáveis, procedendo-se a licitaÇão com vistas
ao melhot aproveitamento dos recursos disponlveis no melcado, sêm pleiuizo da êconomia de
escala. À norma ainda permite cotaÇão dê quantidade infêrio! à demândada no cêrtane, com
vistas a ampliaÇão da conpêtitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo.
Nesse sentido, o competente procêsso licitatório a ser deflagrado para efetivaÇão da presentê
contrataÇão será dividido en itens, conforne as caractêrlsticas e espêcificaçÕes constantes da
tabêIa acima destacada, facultando-se ao licitante a participaÇão em quantos itens forem de
seu intelesse.
Considerados os aspectos e as caracterlsticas da soluÇáo que melhor atende aos interesses e as
necessidades da AdnlnistraÇão, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmj.ca das
atividades a selem desenvolvidas, entende-se que sobre o objêto da presente contrataÇáo neo
deve incidir outra possibilidade de parcêlamênto, mesmo no modo formal, não pêrmitindo cotaÇão
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviáveI, no
contexto opêracional, de mais de rm cê.rtame ou adjudicatário por item e o consequentê PrejuÍzo
da êconomia de escala, No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma matelial, sendo
permitidâ a participaÇão de consórcio, tendo êm visto que a pletensa contrataÇão denota sel
vultosa e/ou de consideráve1 complexidade técnicâ, bem cono ocorrer a autorizaÇão para a
realização de subcontrataÇáo.

12.Râlult doa prrtandido.
A ÀdministraÇão alrneja com a contratação da pretensa soluÇão, em têrmos de êconomicidade,
êfj.cácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeilos
disponlvêis, inclusive com respeito a inpactos ajÍüientais positivos, os seguintês resultados:
Em têrmos de economicidadê, a efetivaÇão da melhor contrataÇão viáveI, especialmente quanto ao

melhot custo beneflcio, relativamente a: Contrataçáo de prestadores de serviÇos, destinados ao

transporte escolar da rede nunicipal de ensino de Itapororoca.
Com relaÇão à êficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas ê funcionais, no suporte
às atividadês finalisticas da ÀdministlaÇão, inerentes aos correspondente§ servi.Ços plestados
de interesse púbIico. Quanto à eficiência, assegural a continuidade da prestaÇão regular de

tais serviços, com demanda notâdameDte crêscente, e do uso lacional dos recursos financêiros
disponlvêis.
Relativo ao nelhol âproveitamênto dos recu!sos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em anáIisê, da forma como sê apresenta - consi.deradas as especificaÇões, prazos,
guantitativos ê demais êxigências dêvidamenEê defini,das -, espera-se o reqular cunPri.mento,
jor parte do interêssado que vênha a sêr cont.atado, de todas as obrigaçóes e compromissos
ãssumidos, pois, dêsse nodo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanÇões

em decotrência de inêxecuÇão do instrumênto de ajustê pactuado, peEnitindo ao contfatante, en
vez de ênvidar esfolÇos para a realizaÇão de novo certame dêstinado a conErataÇão do mesmo

objêto, destinar seus lecursos humanos, mate!iais e fj.nanceiros para outras atividades fins da

AdministraÇâo.
Entendê-se que a correta execução do objeto da contrataÇão em tela, cuja rêqularidade será
fiscalizada pela ÀdministraÇáo, não atênta quanto ao meio anbientê e, principalmênte, não
acarretará impactos aftbientais negativos.

13. Providênciâs pâra adequação do â.úbiêDtô dÀ À.Ioinis
sentido de adequaÇõês físicas
da contrataqáo -

verificou-se não haver a necessidâde iminênte de p dênc sno
no a[üj.ente da AdmlnistraÇão em decorrência da êxec ao obj eto

1{.ÀDá1i!ê d. rirco
Nào foram idêntificados riscos substan toda contrataÇão senelhânte,

nào cr.rmprimento de obrigaÇões,
êspecificaÇôes, projetos e prazos; bern como â
Entêndê-sê que as aÇões, de iniciativa
dos riscos identificados, já estão

cor ncia de caso fortuito ou dê forÇa maior'
da nistraÇão, necessárias

previstas Dos normativos aos
para reduzir â ocorÍência
quais à contrataÇão do

tais como: a inêxêcuÇão total ou parcial dâ-
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presente serviÇo deve!á estar devidamentê fundamentada, representadas pelas sanÇões
adhinistrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

ls.Raqui.itor .rp.cificg! Ir.t! a cont!.tlção
Obsêlvado o disposto na lêgisl.ação pertinênte, os aspectos e as características da despesa,
bem coÍro abordadas todas as consideraÇÕes técnicas, mercadológicas e dê gestão que podêm
interfelir na contrataçâo, entende-sê que o certame a ser dêfIaglado devêrá ainda contemplar
requisitos especÍficos, compreendj.dos: o critério de julgamento definido de menor preÇo; a
existência da possibilidade de participaçào da pessoa fisica; o calátêr não sigiloso do
orÇamento estimado da contrataÇão ê a não permisseo da participaÇão de sociedades
coopêrativas.

16 , Conclu.ão
Com base nas especificaÇões e requisitos da soluÇáo escolhidâ que melhor atênde aos intelêsses
e as Decessidades da AdrninistraÇão, ben como considêrando os elemêntos obtidos nos estudos
prêliminares lealizados/ avalia-se viáve1 a contrataÇão pretêndida.

ltapororoca - PB, 2'7 de .lanêiro de 2425.

Jéssica dê Lina Silva
Sêcretaria


